
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 356/2026/PGJ 
Concede progressão funcional nos termos da Lei Complementar estadual n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, de acordo com as atribuições previstas no art. 19, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, as quais lhe foram delegadas por meio do art. 10, inciso XI, do
Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, 
CONSIDERANDO o artigo 12 da Lei Complementar estadual n. 736, de 15 de janeiro de 2019, regulamentado pelo Ato n.
301/2018/PGJ, que prevê a progressão funcional na modalidade de promoção por aperfeiçoamento, 
CONSIDERANDO as deliberações da Comissão para Assuntos Funcionais dos Servidores do Ministério Público, conforme
estabelece o Ato n. 265/2013/PGJ, 
RESOLVE: 
Art. 1º Promover, por aperfeiçoamento, os servidores do Quadro de Pessoal do Ministério Público, abaixo indicados, para os
níveis e as referências a seguir discriminados: 

MATRÍC. NOME NÍVEL/REF. DATA

634.575-1 Adonias Anselmo da Silva Lima
Auxiliar do Ministério Público

De: ANM-6F
Para: ANM-6H

26/3/2026
(Graduação)

672.726-3 Allysson Fernando Cembranel
Técnico do Ministério Público

De: ANM-9F
Para: ANM-9G

5/3/2026

672.726-3 Allysson Fernando Cembranel
Técnico do Ministério Público

De: ANM-9G
Para: ANM-9H

25/3/2026

391.411-9 Amanda Vargas Menezes
Técnica do Ministério Público

De: ANM-9B
Para: ANM-9C

30/3/2026

391.470-4 André Renato Rotta
Analista em Eng. Ambiental e Sanitária

De: ANS-10A
Para: ANS-10B

6/4/2026

391.391-0 Aristóteles da Silveira Filho
Técnico do Ministério Público

De: ANM-10F
Para: ANM-10G

8/4/2026

391.389-9 Arno Santos
Técnico Contábil

De: ANM-9D
Para: ANM-9E

7/4/2026

684.790-0 Artulho de Araújo Dantas
Auxiliar do Ministério Público

De: ANM-9I
Para: ANM-10A

15/4/2026
(Especialização)

658.777-1 Bárbara Schacht Camargo
Técnica do Ministério Público

De: ANM-8D
Para: ANM-8E

6/4/2026

658.902-2 Cristiane Regina Muller
Analista em Geoprocessamento

De: ANS-9H
Para: ANS-9I

20/4/2026

391.398-8 Daniel Schwantes
Analista em Engenharia Agronômica

De: ANS-10H
Para: ANS-10J

6/4/2026
(Especialização)

655.497-0 Elton Davi Staub
Analista em Contabilidade

De: ANS-11A
Para: ANS-11B

20/4/2026

684.827-3 Everton Luiz Gonçalves
Analista em Serviço Social

De: ANS-10F
Para: ANS-10H

10/4/2026
(Especialização)

684.915-6 Fabio Henrique Beltrame
Técnico em Informática

De: ANM-7G
Para: ANM-7H

9/4/2026

371.681-3 François Jumes
Programador de Computador

De: ANM-10A
Para: ANM-10B

31/3/2026

658.993-6 Gabriel Martins Elias
Motorista Oficial II

De: ANM-10A
Para: ANM-10B

19/3/2026

684.888-5 Gianor Caon
Técnico em Informática

De: ANM-8H
Para: ANM-8I

7/4/2026

358.121-7 Gizelly Rodrigues Valle
Analista em Serviço Social

De: ANS-10B
Para: ANS-10D

7/4/2026
(Especialização)

684.756-0 Heitor de Brito Fontana
Analista em Tecnologia da Informação

De: ANS-11B
Para: ANS-11D

28/4/2026
(Especialização)

631.146-6 Isis Santolin Morello
Auxiliar do Ministério Público

De: ANM-7H
Para: ANM-7I

8/4/2026

391.418-6 Jane Valério
Oficiala do Ministério Público

De: ANM-9E
Para: ANM-9F

17/4/2026

631.194-6 Jose Guilherme de Souza Brito
Auxiliar do Ministério Público

De: ANM-7H
Para: ANM-7I

24/3/2026

684.916-4 Joviano de Assunção
Técnico em Informática

De: ANM-8A
Para: ANM-8B

31/3/2026

634.578-6 Leonardo Bittencourt de Souza
Auxiliar do Ministério Público

De: ANM-6F
Para: ANM-6H

27/3/2026
(Graduação)

658.836-0 Luciana Andrea Mattos
Técnica do Ministério Público

De: ANM-10E
Para: ANM-10F

30/3/2026

634.402-0 Luiz Gustavo Manarin Espindola
Auxiliar do Ministério Público

De: ANM-6I
Para: ANM-6J

26/3/2026

658.840-9 Monia dos Santos Costa
Técnica do Ministério Público

De: ANM-9D
Para: ANM-9E

31/3/2026

Divulgação: quarta-feira, 29 de abril de 2026 Publicação: quinta-feira, 30 de abril de 2026 Ano 17 | n. 4113

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de abril de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 
 
ATO N. 372/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a partir do dia 27 de abril de 2026, a servidora JULIA HELOISE TERRES, matrícula n 692.636-3, do cargo
de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério Público,
previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 373/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear ANA LUISA HENKES GESING PROENÇA, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n.
011198/2026, para exercer o cargo de Assessora Jurídica, nível CMP-2, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão do
Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, vago em decorrência da relotação de Everton
Armando Rosa. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 375/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 

391.274-4 Nicolle Mattos Corrêa
Analista do Ministério Público

De: ANS-11H
Para: ANS-11I

13/4/2026

684.887-7 Orlando da Silva Baptista
Técnico em Informática

De: ANM-9A
Para: ANM-9C

5/4/2026
(Especialização)

634.579-4 Rafael Henrique Juchem
Auxiliar do Ministério Público

De: ANM-6F
Para: ANM-6H

26/3/2026
(Graduação)

613.245-6 Raquel Santiago Dias
Auxiliar do Ministério Público

De: ANM-7D
Para: ANM-7E

18/3/2026

658.828-0 Regina dos Santos Hackradt Ternes
Técnica do Ministério Público

De: ANM-9I
Para: ANM-9J

19/3/2026

684.865-6 Thais Carrier Mendonça
Analista em Biblioteconomia

De: ANS-10G
Para: ANS-10H

18/3/2026

684.769-2 Thiago Dal Sasso dos Reis
Analista do Ministério Público

De: ANS-10F
Para: ANS-10H

8/4/2026
(Graduação)

950.389-7 Victor Almeida de Souza
Motorista Oficial II

De: ANM-8G
Para: ANM-8H

25/3/2026

371.781-0 Vitor Silveira Pargendler
Técnico do Ministério Público

De: ANM-10D
Para: ANM-10F

17/4/2026
(Especialização)

631.602-6 Wallace Albuquerque da Silva
Auxiliar do Ministério Público

De: ANM-7H
Para: ANM-7J

3/4/2026
(Especialização)
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CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir do dia 5 de maio de 2026, o servidor MICHAEL GASPAR HÜBNER, matrícula n 970.336-
5, do cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do
Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 376/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear CAMILA APARECIDA KORNELIUS DOS ANJOS, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n.
0125918/2026, para exercer o cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de Provimento
em Comissão do Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, vago em decorrência da
relotação de Helena Cristina Torinelli. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 377/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear JÚLIA WILL SERAPIÃO, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n. 012008/2026, para exercer o
cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão do Ministério
Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 378/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear YASMINE CESCON HAEFFNER, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n. 012007/2026, para
exercer o cargo de Assessora Jurídica, nível CMP-2, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão do Ministério Público,
previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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EDITAL N. 102/2026 - CONVOCAÇÃO - Edital de Concurso Público n. 01/2022 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, de acordo com as atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "b", item 6, do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, CONVOCA, obedecida
rigorosamente a ordem final de classificação, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público para o provimento de vagas no
nível inicial de cargos efetivos do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Santa Catarina abaixo relacionado, em
virtude da desistência do candidato convocado pelo edital n. 93/2026: 

O(A) candidato(a) acima indicado(a) deverá, até o dia 15 de maio do corrente ano, encaminhar digitalmente para o endereço
eletrônico seprov@mpsc.mp.br os documentos relacionados na correspondência eletrônica que será enviada ao(à)
convocado(a). 
Atendimento presencial, caso necessário: Coordenadoria de Recursos Humanos da Procuradoria-Geral de Justiça, localizada no
Edifício Campos Salles, situado na Rua Pedro Ivo, 231, sala 702, Centro, Florianópolis/SC. 
Florianópolis, 28 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 0002/2026/SEC/JOI2 
A COORDENADORA ADMINISTRATIVA DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JOINVILLE - João Colin,
Comarca Sede da 3ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina), Portaria n.
4784/2025/PGJ, de 21 de agosto de 2025, e com suporte nas disposições do Ato n. 828/2019/PGJ, de 2 de dezembro de 2019, 
DESIGNAR a servidora GABRIELA MANARIN, matrícula n. 604.064-0, ocupante do cargo de Assistente de Promotoria para
atuar na Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville, conforme a tabela abaixo: 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Joinville, 29 de abril de 2026. 
GRAZIELE DOS PRAZERES CUNHA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
COORDENADORA ADMINISTRATIVA 
 
 
 
PORTARIA N. 0007/2026/SEC/TUB 
A COORDENADORA ADMINISTRATIVA DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TUBARÃO, Comarca-Sede
da 11ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina), Portaria n.
3.731/2019/PGJ, de 13 de setembro de 2019, e com suporte nas disposições do Ato n. 828/2019/PGJ, de 2 de dezembro de
2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o servidor GILMAR DUARTE JUNIOR, matrícula n. 6338275, ocupante do cargo de Assistente de Promotoria de
Justiça Volante para, no período de 1º a 11 de maio de 2026, atuar em caráter de colaboração na 2ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Jaguaruna; no período de 12 a 18 de maio de 2026, na Promotoria de Justiça de Capivari de Baixo; e, no período
de 19 a 31 de maio de 2026, na 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão, integrantes da 11ª Circunscrição do
Ministério Público de Santa Catarina. 
PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Tubarão, 28 de abril de 2026. 
FABIANA MARA SILVA WAGNER 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
COORDENADORA ADMINISTRATIVA 
 
 

Inscrição Nome Cargo Lotação

229019534 Lucas Gabriel Ost Leal Auxiliar do Ministério Público Comarca de Itajaí

Mês/Período Lotação Caráter

De 20/4/26 a 6/5/2026 6ª PJ de Joinville Substituição
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PORTARIA N. 0008/2026/SEC/TUB 
A COORDENADORA ADMINISTRATIVA DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TUBARÃO, Comarca-Sede
da 11ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina), Portaria n.
3.731/2019/PGJ, de 13 de setembro de 2019, e com suporte nas disposições do Ato n. 828/2019/PGJ, de 2 de dezembro de
2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a servidora ANA LUIZA KLEINSCHMITT DUARTE, matrícula n. 6254993, ocupante do cargo de Residente em
Direito para, no período de 1º a 17 de maio de 2026, atuar em caráter de colaboração na 1ª Promotoria de Justiça da Comarca
de Jaguaruna e, no período de 18 a 31 de maio de 2026, na 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Imbituba, integrantes da
11ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina. 
PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Tubarão, 28 de abril de 2026. 
FABIANA MARA SILVA WAGNER 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
COORDENADORA ADMINISTRATIVA 
 
 
 
PORTARIA N. 0010/2026 
A COORDENADORA ADMINISTRATIVA DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PALHOÇA, Comarca-Sede
da 22ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina), Portaria n.
4.784/2025/ADE, de 21 de agosto de 2025, e com suporte nas disposições do Ato n. 828/2019/PGJ, de 2 de dezembro de 2019. 
RESOLVE: 
DESIGNAR a servidora TAÍS SILVEIRA DA SILVA, matrícula n. 685.005-7, ocupante do cargo de Assistente de Promotoria
Volante, para: a) no período de 1º a 15 de maio de 2026, atuar em caráter de substituição na 5ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Palhoça, e b) no período de 16 a 31 de maio de 2026, atuar em caráter de substituição na 6ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Palhoça; ambas integrantes da 22ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina. 
PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Palhoça, 27 de abril de 2026. 
CAROLINE CRISTINE ELLER 
PROMOTORA DE JUSTIÇA  
COORDENADORA ADMINISTRATIVA 
 
 
 
PORTARIA N. 0011/2026 
A COORDENADORA ADMINISTRATIVA DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PALHOÇA, Comarca-Sede
da 22ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina), Portaria n.
4.784/2025/ADE, de 21 de agosto de 2025, e com suporte nas disposições do Ato n. 828/2019/PGJ, de 2 de dezembro de 2019. 
RESOLVE: 
DESIGNAR o servidor LUIZ FERNANDO DE SOUZA, matrícula n. 627.881-7, ocupante do cargo de Assistente de Promotoria
Volante, para, no período de 1º a 31 de maio de 2026, atuar em caráter de substituição na 5ª Promotoria de Justiça da Comarca
de Palhoça; integrante da 22ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina. 
PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Palhoça, 27 de abril de 2026. 
CAROLINE CRISTINE ELLER 
PROMOTORA DE JUSTIÇA  
COORDENADORA ADMINISTRATIVA 
 
 
 
PORTARIA N. 2.616/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
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DESIGNAR o Doutor PABLO INGLÊZ SINHORI, matrícula n. 372.159-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções de Assessor da Procuradora-Geral de Justiça, para responder, cumulativamente, no dia 5 do mês de maio
do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade da Doutora Marcela Pereira Geller, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça, em exercício nas funções de Assessora da Procuradora-Geral de Justiça, em razão do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 24 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2.617/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DIMITRI FERNANDES, matrícula n. 371.733-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em exercício
nas funções de Assessor da Coordenadoria de Recursos Criminais (CRCrim), para responder, cumulativamente, no dia 24 do
mês de abril do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade do Doutor Mateus Erdtmann, ocupante do cargo de
Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Assessor da Coordenadoria de Recursos Criminais (CRCrim), em razão do
seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 24 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2.619/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR os efeitos da Portaria n. 2.391/2026, que designou a Doutora ROSEMARY MACHADO SILVA, matrícula n.
196.607-3, ocupante do cargo de Procuradora de Justiça, para substituir, na Procuradoria de Justiça Criminal, o Doutor Julio
André Locatelli. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 24 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2.620/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Procuradores de Justiça abaixo relacionados para substituírem, nos períodos mencionados do mês de abril do
corrente ano, nas Procuradorias de Justiça Criminais. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 24 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 

Matrícula Procurador(a) Substituindo Procurador(a) Afastado(a)

232.780-5 Marcílio de Novaes Costa (Dias 29 e 30) Gercino Gerson Gomes Neto

232.780-5
203.241-4
179.619-4
158.974-1

Marcílio de Novaes Costa (Dia 22)
Margaret Gayer Gubert Rotta (Dias 23 e 24)
Heloísa Crescenti Abdalla Freire (Dia 25)
Gilberto Callado de Oliveira (De 26 a 30)

Rosemary Machado Silva

158.974-1
179.620-8
274.495-3

Gilberto Callado de Oliveira (Dia 22)
Humberto Francisco Scharf Vieira (De 23 a 29)
Rui Carlos Kolb Schiefler (Dia 30)

Julio André Locatelli
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2.623/2025 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JÚLIO CÉSAR MAFRA, matrícula n. 300.137-7, ocupante do cargo de Procurador de Justiça, em
exercício nas funções de Subcoordenador da Procuradoria de Justiça Criminal, para responder, cumulativamente, no período de
28 a 30 do mês de abril do corrente ano, pela Coordenadoria da Procuradoria de Justiça Criminal, em razão do afastamento da
titular, Doutora Heloísa Crescenti Abdalla Freire. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 24 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2.629/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 30 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.902/2026, que designou a Doutora
GABRIELA BASSO ALPINI, matrícula n. 684.746-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da 8ª Circunscrição
do Ministério Público, com sede na Comarca de Curitibanos, para responder pela 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de São
José. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.630/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos dias mencionados do mês
de abril do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.631/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24

BRUSQUE 2ª PJ 684.803-6 Lucas Carvalho Mattiola (De 27 a 30)

CANOINHAS 3ª PJ 961.617-9 Leonardo Lorenzzon (Dia 30)

SÃO JOSÉ 12ª PJ 633.706-6 Rayane Santana Freitas (Dia 30)
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de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 30 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.904/2026, que indicou o Doutor
MARCOS JOSÉ FERREIRA DA CRUZ, matrícula n. 685.034-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 3ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Canoinhas, para responder na 8ª Zona Eleitoral da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.632/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
INDICAR a Doutora SUSANE RAMOS, matrícula n. 391.231-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 4ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Canoinhas, para responder, no dia 30 do mês de abril do corrente ano, na 8ª Zona Eleitoral da mesma
Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.635/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCIO RIO BRANCO NABUCO DE GOUVÊA, matrícula n. 357.971-9, ocupante do cargo de Promotor
de Justiça da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no período de 24 a 30 do mês de
abril do corrente ano, pela 2ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.655/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 23 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.902/2026, que designou o VINICIUS
BARRETO PINHO, matrícula n. 968.679-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça Substituto da 17ª Circunscrição do
Ministério Público, com sede na Comarca de Videira, para responder pela 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 2.656/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor PEDRO SÉRGIO STEIL, matrícula n. 146.792-1, ocupante do cargo de Procurador de Justiça, para
substituir, no dia 30 do mês de abril do corrente ano, na Procuradoria de Justiça Criminal, o Doutor Luis Eduardo Couto de
Oliveira Souto. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2.657/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Procuradores de Justiça abaixo relacionados para substituírem, nos períodos mencionados do mês de maio do
corrente ano, nas Procuradorias de Justiça Criminais. 

Matrícula Procurador(a) Substituindo Procurador(a) Afastado(a)

146.792-1
303.922-6

Pedro Sérgio Steil (De 1º a 16)
Luciano Trierweiller Naschenweng (De 17 a 31)

Cristiane Rosália Maestri Böell

146.851-0
300.137-7

José Eduardo Orofino da Luz Fontes (De 1º a 16)
Júlio César Mafra (De 17 a 31)

Jorge Orofino da Luz Fontes

179.620-8
220.459-2

Humberto Francisco Scharf Vieira (De 1º a 16)
Francisco de Paula Fernandes Neto (De 17 a 31)

 Ary Capella Neto

196.601-4
303.919-6

Paulo de Tarso Brandão (De 1º a 16)
Luis Eduardo Couto de Oliveira Souto (De 17 a 31)

Fernando Linhares da Silva Júnior

196.604-9
312.047-3

Gercino Gerson Gomes Neto (De 1º a 16)
Julio André Locatelli (De 17 a 31)

Eduardo Paladino

208.237-3
146.792-1

Genivaldo da Silva (De 1º a 16)
Pedro Sérgio Steil (De 17 a 31)

Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães

208.236-5
146.851-0

Luiz Ricardo Pereira Cavalcanti (De 1º a 16)
José Eduardo Orofino da Luz Fontes (De 17 a 31)

Daniel Paladino

168.123-0
300.144-0

Ernani Dutra (De 1º a 16)
Rogério Ponzi Seligman (De 17 a 31)

Joubert Odebrecht

232.722-8
316.075-0

Davi do Espírito Santo (De 1º a 16)
Geovani Werner Tramontin (De 17 a 31)

 Andrey Cunha Amorim

274.495-3
303.959-5

Rui Carlos Kolb Schiefler (De 1º a 16)
George André Franzoni Gil (De 17 a 31)

Juliana Padrão Serra

220.448-7
203.241-4
220.459-2
208.236-5
220.448-7
168.123-0

Francisco Bissoli Filho (De 1º a 7)
Margaret Gayer Gubert Rotta (De 8 a 13)
Francisco de Paula Fernandes Neto (De 14 a 16)
Luiz Ricardo Pereira Cavalcanti (De 17 a 22)
Francisco Bissoli Filho (Dias 23 e 24, de 26 a 28 e dias 30 e 31)
Ernani Dutra(Dias 25 e 29)

Helen Crystine Corrêa Sanches

300.137-7
179.620-8

Júlio César Mafra (De 4 a 8 e de 11 a 15)
Humberto Francisco Scharf Vieira (De 18 a 22 e de 25 a 29)

Gilberto Callado de Oliveira

196.601-4 Paulo de Tarso Brandão (Dia 22 e de 25 a 29) Gercino Gerson Gomes Neto

303.919-6
168.123-0

Luis Eduardo Couto de Oliveira Souto (Dias 8, 11, 15, 25 e 29)
Ernani Dutra (Dias 18 e 22)

Francisco Bissoli Filho

274.500-3
220.459-2
203.241-4

Protásio Campos Neto (De 2 a 6)
Francisco de Paula Fernandes Neto (De 7 a 13)
Margaret Gayer Gubert Rotta (De 14 a 22 e de 25 a 31)

Fábio Strecker Schmitt

303.959-5
208.237-3

George André Franzoni Gil (Dias 14 e 15)
Genivaldo da Silva (De 25 a 29)

Kátia Helena Scheidt Dal Pizzol

300.144-0
232.722-8
208.237-3

Rogério Ponzi Seligman (De 12 a 16 e de 23 a 31)
Davi do Espírito Santo (De 17 a 21)
Genivaldo da Silva (Dia 22)

Cid Luiz Ribeiro Schmitz

165.553-1 Henrique Limongi (De 7 a 22) Protásio Campos Neto

196.606-5
303.922-6
208.237-3

Kátia Helena Scheidt Dal Pizzol (De 1º a 13 e de 16 a 18)
Luciano Trierweiller Naschenweng (Dias 14 e 15)
Genivaldo da Silva (De 19 a 21)

Rosemary Machado Silva

274.516-0
220.448-7
316.075-0

Cid Luiz Ribeiro Schmitz (De 1º a 11)
Francisco Bissoli Filho (De 12 a 14)
Geovani Werner Tramontin (Dia 15)

Julio André Locatelli

165.553-1 Henrique Limongi (Dias 4 e 5) Luis Eduardo Couto de Oliveira Souto
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2.694/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 27 a 30 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou o
Doutor CRISTIANO JOSÉ GOMES, matrícula n. 340.422-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Brusque, para exercer as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça da mesma
Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.695/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DANIEL WESTPHAL TAYLOR, matrícula n. 340.668-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Brusque, para exercer, no período de 27 a 30 do mês de abril do corrente ano, as funções
de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.702/2026 
A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso dasatribuições que lhe são conferidas art. 10, inciso II, do Ato n.
391/2025/PGJ, comfundamento no art. 54, inciso I, c/c arts. 55 e 29, do Ato n. 721/2022/PGJ, 
RESOLVE: 
AFASTAR o servidor RODRIGO FIGUEIREDO BRELINGER, matrícula n. 372.086-1, ocupante do cargo de Técnico do
Ministério Público, pelo período de 1 (um) ano, a partir do dia 14 de setembro do corrente ano, sem prejuízo de remuneração, a
fim de frequentar curso de Mestrado em Administração Pública na Universidade de Lisboa, conforme deferido no Processo
Administrativo n. 2026/012136. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de abril de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 
 
PORTARIA N. 2.714/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor CAIO HENRIQUE SANFELICE SENA, matrícula n. 632.391-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
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da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Lourenço do Oeste, para responder, em colaboração, no dia 29 do mês de abril
de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Lourenço do Oeste. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.715/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor CAIO HENRIQUE SANFELICE SENA, matrícula n. 632.391-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Lourenço do Oeste, para responder, em colaboração, no dia 29 do mês de abril
de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Xanxerê. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.720/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MICAELA CRISTINA VILLAIN, matrícula n. 978.704-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
PJ da Comarca de Tangará, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de maio de 2026, pela PJ da Comarca de
Anchieta. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.722/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MURILO RODRIGUES DA ROSA, matrícula n. 974.054-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
PJ da Comarca de Campo Belo do Sul, para responder, em colaboração, no dia 30 do mês de abril de 2026, pela 6ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Rio do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.723/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e

Divulgação: quarta-feira, 29 de abril de 2026 Publicação: quinta-feira, 30 de abril de 2026 Ano 17|n. 4113|Pág.11

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DIEGO BERTOLDI, matrícula n. 632.392-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ da Comarca
de Catanduvas, para responder, em colaboração, no dia 30 do mês de abril de 2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca
de São Lourenço do Oeste. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.727/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANNA FLÁVIA CARMINATTI, matrícula n. 634.338-4, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 12ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no
dia 30 do mês de abril de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Lourenço do Oeste. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.728/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LÍVIA PACHECO IGNACIO , matrícula n. 634.334-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 15ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Xanxerê, para responder, em colaboração, no
dia 07 do mês de maio de 2026, pela 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.732/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MARINA FIORETTI TAMBEIRA, matrícula n. 634.332-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 13ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no
dia 4 do mês de maio de 2026, pela 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 2.733/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MARINA FIORETTI TAMBEIRA, matrícula n. 634.332-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 13ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no
dia 5 do mês de maio de 2026, pela 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.734/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL RAUEN CANTO, matrícula n. 999.562-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ da
Comarca de Itapiranga, para responder, em colaboração, no dia 30 do mês de abril de 2026, pela 6ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Rio do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.735/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora JULIANA JANDT, matrícula n. 655.023-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da 22ª
Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Palhoça, para responder, em colaboração, no dia 29 do mês de
abril de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Palhoça. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.740/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora GERUZA ISOTON, matrícula n. 684.722-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da 1ª
Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de abril
de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tijucas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
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MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.741/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora SARAAH SEBEN FIAMONCINI, matrícula n. 633.705-8, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 5ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de São Bento do Sul, para responder, em
colaboração, no dia 17 do mês de abril de 2026, pela 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Guaramirim. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.742/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL FERNANDES MEDEIROS, matrícula n. 358.318-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá, para responder, em colaboração, no dia 15 do mês de abril de 2026, pela
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.743/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 18 do mês de maio de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.744/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora PATRÍCIA CASTELLEM STREBE, matrícula n. 633.047-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
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da PJ da Comarca de Palmitos, para responder, em colaboração, no dia 22 do mês de abril de 2026, pela PJ da Comarca de
Herval D´oeste. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.745/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora JULIANA JANDT, matrícula n. 655.023-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da 22ª
Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Palhoça, para responder, em colaboração, no dia 27 do mês de
março de 2026, pela PJ da Comarca de Seara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.746/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LUIZA SPERB NAPOLEÃO, matrícula n. 634.331-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 23ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Araranguá, para responder, em colaboração, no
dia 30 do mês de abril de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Turvo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
 
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
 
SÚMULA N. 249 
Comunico, para efeito da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, que o Egrégio Colégio de Procuradores
de Justiça, na sessão ordinária, presencial e por videoconferência, no 18º andar do Edifício Sede do Ministério Público e pelo
aplicativo Teams, realizada às 9h30min de vinte e nove de abril de 2026, deliberou o seguinte: 1. Distribuição da Notícia de
Fato n. 01.2026.00008426-7, em razão da interposição de recurso contra o seu indeferimento. Foi sorteado o Procurador
de Justiça Fernando Linhares da Silva Júnior. 2. Apreciação da Notícia de Fato n. 01.2026.00003713-0, em razão da
interposição de recurso contra o seu arquivamento, de relatoria do Procurador de Justiça Basílio Elias de Caro. Deu-se
por impedida a Procuradora-Geral de Justiça, Doutora Vanessa Wendhausen Cavallazzi. Presidiu este ato o Procurador de
Justiça José Eduardo Orofino da Luz Fontes. O eg. Colégio de Procuradores de Justiça, por unanimidade dos votantes, acolheu
o voto do Relator pelo conhecimento e desprovimento do recurso interposto. 3. Apreciação da Notícia de Fato n.
01.2025.00067373-7, em razão da interposição de recurso contra o seu arquivamento, de relatoria do Procurador de
Justiça Luis Eduardo Couto de Oliveira Souto. Deu-se por impedida a Procuradora-Geral de Justiça, Doutora Vanessa
Wendhausen Cavallazzi. Presidiu este ato o Procurador de Justiça José Eduardo Orofino da Luz Fontes. O eg. Colégio de
Procuradores de Justiça, por unanimidade dos votantes, acolheu o voto do Relator pelo conhecimento e desprovimento do
recurso interposto. 4. Deliberação sobre a escolha do Representante do Colégio de Procuradores de Justiça para integrar
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o Conselho do CEAF. O eg. Colégio de Procuradores de Justiça elegeu, por aclamação dos presentes, o Procurador de Justiça
Carlos Henrique Fernandes. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
GEORGE ANDRÉ FRANZONI GIL 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SECRETÁRIO DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
V I S T O: 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
 
 
 
SÚMULA N. 95 
Comunico, para efeito da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, que o Egrégio Órgão Especial do
Colégio de Procuradores de Justiça, em sessão ordinária, presencial e por videoconferência, no 18º andar do Edifício Sede do
Ministério Público e pelo aplicativo Teams, no dia vinte e nove de abril de 2026, às 10h00, com a seguinte ordem do dia, decidiu:
1. Deliberação sobre proposta de alteração do Ato n. 23/2026/OECPJ, para adequação das atribuições da 19ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, "a fim de que possa atuar junto à Vara Regional de Garantias para a
condução dos procedimentos investigatórios relativos tão somente aos crimes contra a criança em contexto de
violência familiar e doméstica (Lei Henry Borel)", conforme Processo n. 2024/016283. O eg. Órgão Especial do Colégio de
Procuradores de Justiça acolheu, por unanimidade dos presentes, a proposta apresentada. 2. Deliberação sobre proposta de
atualização  dos  atos  que regem  a  abrangência  territorial  e  as  atribuições  de  três  Promotorias  de  Justiça
Regionais atuantes em três áreas especializadas, a saber: na área de Falências e Recuperações Judiciais, a 18ª
Promotoria de Justiça de Blumenau; na área do Meio Ambiente, a 13ª Promotoria de Justiça de Blumenau; e, na área da
Ordem Tributária, a 11ª Promotoria de Justiça de Itajaí, em razão da instalação da Promotoria de Justiça de Guabiruba,
pelo Ato n. 1.389/2025/PGJ, conforme Processo n. 2026/001596. O eg. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de
Justiça acolheu, por unanimidade dos presentes, a proposta apresentada. 3. Deliberação sobre proposta de
redistribuição/readequação das atribuições das Promotorias de Justiça da Comarca de Curitibanos, conforme Processo
n. 2025/006369. O eg. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça acolheu, por unanimidade dos presentes, a
proposta apresentada. 4. Deliberação sobre proposta de instalação da 2ª Promotoria de Justiça de São Domingos e
redistribuição/readequação das atribuições da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca, conforme Processo n.
2023/020318. O eg. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça acolheu, por unanimidade dos presentes, a proposta
apresentada. 5. Deliberação sobre proposta de transformação da 2ª Promotoria de Justiça Especial na 24ª Promotoria de
Justiça de Joinville, instalação da 25ª Promotoria de Justiça e redistribuição/readequação de Promotorias de Justiça da
Comarca, conforme Processo n. 2024/021500. O eg. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça acolheu, por
unanimidade dos presentes, a proposta apresentada. 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
MARCELO BRITO DE ARAÚJO 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SECRETÁRIO DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
V I S T O: 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
 
 
 
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO DA 2ª TURMA REVISORA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
A SER REALIZADA NO DIA 7/5/2026, ÀS 14 HORAS: 
CONSELHEIRO RUI ARNO RICHTER 
Notícia de Fato n. 01.2026.00004300-0 da 13ª de Joinville 
Notícia de Fato n. 01.2025.00057770-3 da 15ª de Joinville 
Notícia de Fato n. 01.2026.00014159-7 da 4ª de Palhoça 
Notícia de Fato n. 01.2026.00005550-6 da 5ª de Rio do Sul 
Notícia de Fato n. 01.2026.00010177-2 da 2ª de Jaguaruna 
Notícia de Fato n. 01.2026.00006527-0 da 2ª de Mafra 
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Notícia de Fato n. 01.2026.00015950-0 de Mondaí 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00000441-7 da 14ª de Blumenau 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000507-8 da 5ª de Chapecó 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003591-0 da 15ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2022.00002738-2 da 4ª de Tubarão 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005197-2 da 2ª de Ituporanga 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001411-1 da 3ª de São Francisco do Sul 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004752-4 da 3ª de Timbó 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004052-3 da 2ª de Presidente Getúlio 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000104-9 de Cunha Porã 
CONSELHEIRO ONOFRE JOSÉ CARVALHO AGOSTINI 
Notícia de Fato n. 01.2026.00007873-2 da 12ª de Joinville 
Notícia de Fato n. 01.2026.00014162-0 da 4ª de Palhoça 
Notícia de Fato n. 01.2026.00011075-0 da 1ª de Presidente Getúlio 
Notícia de Fato n. 01.2026.00001262-8 de Taió 
Notícia de Fato n. 01.2026.00007604-5 de Campo Belo do Sul 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003614-9 da 26ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2023.00001874-3 da 32ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002900-4 da 32ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000266-0 da 4ª de Concórdia 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003106-1 da 1ª de Jaraguá do Sul 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001890-7 da 1ª de Itapoá 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000461-3 da 3ª de São Francisco do Sul 
Inquérito Civil n. 06.2026.00000138-6 da 3ª de Timbó 
Inquérito Civil n. 06.2018.00003685-8 da 2ª de Presidente Getúlio 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001104-7 de Campo Belo do Sul 
CONSELHEIRO ARY CAPELLA NETO 
Notícia de Fato n. 01.2025.00051197-6 da 25ª da Capital, com vista ao Conselheiro Alexandre Reynaldo de Oliveira Graziotin 
Notícia de Fato n. 01.2026.00018768-3 da 32ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2026.00006826-7 da 4ª de Concórdia, com vista ao Conselheiro Rui Arno Richter 
Notícia de Fato n. 01.2026.00008409-0 da 15ª de Joinville 
Notícia de Fato n. 01.2025.00039636-1 da 14ª de Lages, com vista ao Conselheiro Rui Arno Richter 
Notícia de Fato n. 01.2026.00019058-8 da 4ª de Palhoça 
Notícia de Fato n. 01.2026.00001645-7 da 1ª de Turvo 
Procedimento Administrativo n. 09.2025.00010032-5 da 1ª de Mafra 
Procedimento Preparatório n. 06.2024.00004309-0 da 2ª de Laguna 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001313-4 da 28ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001333-0 da 32ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2017.00001773-5 da 2ª de Araranguá 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004769-0 da 5ª de Chapecó 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004164-8 da 3ª de Concórdia 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004045-6 da 3ª de Camboriú 
Inquérito Civil n. 06.2019.00003198-9 da 4ª de Gaspar 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004834-8 da 4ª de Gaspar, com vista ao Conselheiro Rui Arno Richter 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000984-8 da 1ª de Ibirama 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004027-8 da 2ª de Laguna 
Inquérito Civil n. 06.2021.00004357-8 da 1ª de Santo Amaro da Imperatriz 
Inquérito Civil n. 06.2019.00004828-0 da 2ª de São Joaquim 
Inquérito Civil n. 06.2020.00000380-5 da 2ª de São Joaquim 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004301-7 da 2ª de Presidente Getúlio 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003128-7 de Anita Garibaldi 
CONSELHEIRO ALEXANDRE REYNALDO DE OLIVEIRA GRAZIOTIN 
Notícia de Fato n. 01.2026.00014011-0 da 15ª de Blumenau 
Notícia de Fato n. 01.2026.00012747-3 da 9ª de Chapecó 
Notícia de Fato n. 01.2026.00003415-5 da 13ª de Chapecó 
Notícia de Fato n. 01.2025.00052320-6 da 4ª de Joaçaba 
Notícia de Fato n. 01.2026.00002356-9 da 2ª de Itapoá 
Notícia de Fato n. 01.2026.00010160-6 da 2ª de Jaguaruna 
Notícia de Fato n. 01.2025.00046084-8 de Armazém 
Inquérito Civil n. 06.2017.00006093-2 da 26ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001840-3 da 26ª da Capital 
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Inquérito Civil n. 06.2025.00003003-3 da 32ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2026.00000041-0 da 3ª de Brusque 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000053-9 da 6ª de Brusque 
Inquérito Civil n. 06.2023.00000282-9 da 14ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2021.00000085-6 da 15ª de Lages 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000331-4 da 3ª de Campos Novos 
Inquérito Civil n. 06.2022.00003577-1 da 4ª de Navegantes 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004971-1 de Anita Garibaldi 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001332-0 de Quilombo 
Florianópolis, 29 de abril de 2026. 
SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00406729-2 (SIG) E 5016409-34.2025.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Catiucia Kurtz Ferreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9155-2465 ou (47) 3169-9210, e-mail:
balneariocamboriu10pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. das Flores, s/n - Bairro dos Estados -
Fórum de Balneário Camboriú - Balneário Camboriú - CEP: 88339900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Gláucio José Souza Alberton 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00160244-1 (SIG) E 5006276-93.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Arlei José de Sousa Júnior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar dentre outros, a prática do delito de posse de drogas para
consumo pessoal. Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do
Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na
parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnolo 
Data: 28/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00000829-3 (SIG) E 5000076-32.2024.8.24.0008 (EPROC)  
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Rosemeri Del Sent e Luana Jackeline Mendes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
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citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 99199-5142, e-mail:
blumenau02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de
Souza, 363 - Velha, 89036-901, Blumenau. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Bruno Bolognini Tridapalli 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00015324-5 (SIG) E 5000829-52.2025.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Ademir Bernardino, Genir Martins e João Sérgio Martins. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de Souza,
363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99130-3621 - e-mail: blumenau10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Marina Saade Laux 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001082-0 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 28/4/2026 
Partes: Ordem dos Advogados do Brasil (Subseção de Blumenau) e Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e
Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí (AGIR). 
Conclusão: moralidade administrativa. Apurar eventual desvio de finalidade na composição do Comitê de Regulação da Agência
Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí (AGIR).
Recomendação expedida pelo Ministério Público, no sentido de que o Presidente da AGIR procedesse à desconstituição de ato
administrativo conferindo mandato de conselheiro no seu Comitê de Regulação. Além disso, recomendou-se que fosse realizado
novo processo de escolha para o cargo de conselheiro do Comitê de Regulação destinado à sociedade civil, fixando critérios
objetivos de elegibilidade, vedando a participação de entidades formadas exclusivamente por entes estatais e garantindo ampla
publicidade e controle social. Acolhimento da recomendação expedida pelo Ministério Público. Informação constante nos autos
apontando a desconstituição do ato administrado questionado e a publicação de novo edital de convocação de candidatos para
o cargo de conselheiro. Providências adotadas pela AGIR que atenderam ao disposto na recomendação expedida. Outrossim,
não se coletaram subsídios probatórios mínimos acerca de eventual ato doloso de improbidade administrativa tipificado na Lei n.
8.429/1992. Ausência de justa causa à deflagração de ação civil pública por ato de improbidade administrativa. Arquivamento do
procedimento, o qual se submete à apreciação do Conselho Superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Andrade Viviani 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004403-8 
COMARCA: Brusque 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 28/4/2026 
Partes: Z&Z Empreendimentos Imobiliários Ltda., Joares Ferrari e Rosilene Bonfante Ferrari. 
Conclusão: conclui-se que não há elementos que embasem ou justifiquem o ajuizamento de ação civil. 
Membro do Ministério Público: Andrea Gevaerd 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00104592-9 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Diego Jorge Alonso. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito tipificado no art. 302, caput, CTB. Culpa
exclusiva da vítima. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Henrique Garcia 
Data: 27/4/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00403117-8 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 18ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Vítor Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Capital18PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av.
Gustavo Richard, 434, Forum de Florianópolis, Centro, Florianópolis - CEP 88020-901, e-mail: Capital18PJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de lesão corporal leve. Promoção de
arquivamento. Os autos carecem de elementos suficientes de materialidade, impondo-se o reconhecimento da ausência de justa
causa para o oferecimento de denúncia. 
Membro do Ministério Público: Daniel da Costa Rabello 
Data: 24/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00016988-1 (SIG) E 5000242-37.2025.8.24.0523 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 24ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Antonio Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9144-4382, e-mail:
capital24pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Governador Gustavo Richard, 434 - Centro -
Fórum Central - Florianópolis - CEP: 88020290. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Guilherme Brodbeck 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00048821-4 (SIG) E 5000625-15.2025.8.24.0523 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 24ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Lassalete Ferreira Gonçalves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9144-4382, e-mail:
capital24pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Governador Gustavo Richard, 434 - Centro -
Fórum Central - Florianópolis - CEP: 88020290. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: João Gonçalves de Souza Neto 
Data: 20/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00095286-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 19ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Jhone Paul Matos de Carvalho. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no artigo 217-A do Código Penal.
Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para deflagração da ação penal, com fundamento no artigo 395, inciso III,
do Código de Processo Penal, com a ressalva prevista no artigo 18 do referido diploma e na Súmula 524 do Supremo Tribunal
Federal. 
Membro do Ministério Público: Luana Pereira Neco da Silva 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5002710-37.2026.8.24.0523 E SIG N. 08.2026.00187753-8 
COMARCA: Capital  
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 37ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Deuza Maria Pereira Brito e Antonio Carlos Silva Brito. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e poderão, no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de
arquivamento, bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 37ª Promotoria de Justiça da Capital, pelos seguintes meios:
WhatsApp: (48) 99158-4294; e-mail: capital37pj@mpsc.mp.br; correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Avenida
Governador Gustavo Richard, n. 434, Centro, Florianópolis, CEP 88010-290, Fórum Central da Capital, 12º andar, sala 1210. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossas Senhorias acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, em razão da ocorrência de ausência de justa causa para o exercício da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Jonnathan Augustus Kuhnen  
Data: 29/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5022593-54.2022.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: André Hans Neira Millar. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática, em tese, dos crimes de lesão corporal, injúria,
ameaça e dano qualificado, por Andre Hans Neira Millar em 26/1/2022 contra A. T. C. Promoção de arquivamento. Materialidade
não demonstrada. Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Atipicidade da
conduta. Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Carlos Renato Silvy Teive 
Data: 3/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5047198-59.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Nodinei Oberge. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática dos crimes de ameaça e de lesão corporal
(artigo 147, caput, e § 1º, e artigo 129, § 13 ambos do Código Penal), por Nodinei Oberge em 19/7/2024 contra G. C. C.
Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada. Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para
propositura de ação penal. Atipicidade da conduta. Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Carlos Renato Silvy Teive 
Data: 2/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5059389-10.2023.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Claudia Conceição Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99162-8947, e-mail (capital34pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, 8º andar, sala 801, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis, CEP
88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos crimes de lesão corporal e dano, tipificados nos
artigos 129, § 9º, e 163, caput, ambos do Código Penal, com incidência da Lei 11.340/2006, por M. L. da S. C. em 1º/7/2023
contra C. C. M. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada. Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa
causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Carlos Renato Silvy Teive 
Data: 5/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5059452-64.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Helton Hermes de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar eventuais crimes previstos nos artigos 129, § 9º, c/c 14, inciso
II, e artigos 147 e 140, todos do Código Penal, c/c artigo 7°, inciso I, da Lei n. 11.340/2006, por Helton Hermes de Oliveira em
22/1/2021 contra S. C. M. da R. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada/Indícios insuficientes de autoria.
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Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Atipicidade da conduta. Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Anna Flávia Carminatti 
Data: 1º/3/2026  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5059452-64.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: S. C. M. da R. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar eventuais crimes previstos nos artigos 129, § 9º, c/c 14, inciso
II, e artigos 147 e 140, todos do Código Penal, c/c artigo 7º, inciso I, da Lei n. 11.340/2006, por Helton Hermes de Oliveira em
22/7/2021 contra S. C. M. da R. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada. Indícios insuficientes de autoria.
Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Atipicidade da conduta. Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Anna Flávia Carminatti 
Data: 1º/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5061040-09.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: André Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99162-8947, e-mail (capital34pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, 8º andar, sala 801, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis, CEP
88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática dos dos crimes previstos no artigo 129, § 9º, e
no artigo 147, ambos do Código Penal, por Andre Rodrigues em 31/1/2022 contra E. dos S. C. Promoção de arquivamento.
Materialidade não demonstrada/Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Nazareno Bez Batti 
Data: 25/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5061040-09.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: E. dos S. C. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99162-8947, e-mail (capital34pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, 8º andar, sala 801, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis, CEP
88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática dos dos crimes previstos no artigo 129, § 9º, e
no artigo 147, ambos do Código Penal, por Andre Rodrigues em 31/1/2022 contra E. dos S. C. Promoção de arquivamento.
Materialidade não demonstrada/Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Nazareno Bez Batti 
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Data: 25/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5063896-43.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Bruno Martins Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos crimes de descumprimento de medida protetiva,
lesão corporal, perseguição e de violência psicológica contra a mulher, no âmbito da Lei n. 11.340/2006, por Bruno Martins
Ribeiroem 6/2/2024 contra S. V. C. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada. Indícios insuficientes de
autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Atipicidade da conduta. Ausência de condição de
procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Isabela Ramos Philippi 
Data: 27/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5064062-75.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Euclides Alberto Seghetto. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos crimes de ameaça e violência psicológica,
tipificados nos artigos 147, caput, e 147-B, caput, ambos do Código Penal, com incidência da Lei n. 11.340/2006, por Euclides
Alberto Seghetto em 19/5/2022 contra M. de A. B. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada. Indícios
insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Carlos Renato Silvy Teive 
Data: 4/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5064062-75.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: M. de A. B. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos crimes de ameaça e violência psicológica,
tipificados nos artigos 147, caput, e 147-B, caput, ambos do Código Penal, com incidência da Lei n. 11.340/2006, por Euclides A
lberto Seghetto em 19/5/2022 contra M. de A. B. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada. Indícios
insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Carlos Renato Silvy Teive 
Data: 4/3/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5065798-31.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:  L. V. F.  
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99162-8947, e-mail (capital34pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, 8º andar, sala 801, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis, CEP
88010-070.. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar apurar a prática, em tese, do crime de lesão corporal contra a
mulher, no âmbito da Lei n. 11.340/2006, por Aristides George Alexandre Neves Peres em outubro de 2020 contra L. V. F.
Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada/Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para
propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Carlos Renato Silvy Teive 
Data: 5/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5066337-94.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Márcio Jean de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime de descumprimento de medida protetiva,
tipificado no art. 24-A da Lei n. 11.340/2006, por M. J. de O. em 6/8/2024 contra Y. T. S. L. Promoção de arquivamento.
Materialidade não demonstrada. Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal.
Atipicidade da conduta. Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Carlos Renato Silvy Teive 
Data: 2/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO&ensp;POLICIAL&ensp;MILITAR N. 08.2026.00140378-0 (SIG) E 5005580-90.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:João Henrique dos Anjos Machado. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 27/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO&ensp;POLICIAL&ensp;MILITAR N. 08.2026.00144812-2 (SIG) E 5005766-16.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Adilson Rampão Maciel. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 27/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00145058-3 (SIG) E 5005789-59.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Mainara Aparecida Godinho Vieira. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 24/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00446893-5 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 19ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Renata Alves Portes. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (capital19PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
José da Costa Moelmann, n. 197, Fórum Eduardo Luz - Sala 6, Centro, Florianópolis - CEP 88020-170, telefone: (48) 99164-
4057. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de assédio sexual. Promoção de
arquivamento. Ausência de justa causa para deflagração da ação penal, com fundamento no artigo 395, inciso III, do Código de
Processo Penal, com a ressalva prevista no artigo 18 do referido diploma e na Súmula 524 do Supremo Tribunal Federal. 
Membro do Ministério Público: Luana Pereira Neco da Silva 
Data: 8/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00049837-1 
COMARCA: Capital  
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 19ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Ana Caroline Leite Almeida. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (capital19PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
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José da Costa Moelmann, n. 197, Fórum Eduardo Luz - Sala 6, Centro, Florianópolis - CEP 88020-170, telefone: (48) 99164-
4057. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de violência psicológica contra a mulher.
Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para deflagração da ação penal, com fundamento no artigo 395, inciso III,
do Código de Processo Penal, com a ressalva prevista no artigo 18 do referido diploma e na Súmula 524 do Supremo Tribunal
Federal. 
Membro do Ministério Público: Luana Pereira Neco da Silva 
Data: 9/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00098236-4 
COMARCA: Capital  
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 19ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Gabriel Jefte Dantas dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de droga para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta, com fundamento no artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal. 
Membro do Ministério Público: Luana Pereira Neco da Silva 
Data: 18/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00099878-9 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sandreval Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito tipificado no art. 307 do Código de Trânsito
Brasileiro. Violar suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. Suspensão
sobrevinda de procedimento administrativo. Conduta atípica. Entendimento dos Tribunais Superiores. Promoção de a
rquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Henrique Garcia 
Data: 28/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00101742-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 19ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Deivid Matheus dos Reis Monteiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de droga para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta, com fundamento no artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal. 
Membro do Ministério Público: Luana Pereira Neco da Silva 
Data: 27/3/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00124633-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 19ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Ari Santos de Jesus. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de droga para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta, com fundamento no artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal. 
Membro do Ministério Público: Luana Pereira Neco da Silva 
Data: 20/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00124648-5 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 19ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Rafael Miranda. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de droga para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta, com fundamento no artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal. 
Membro do Ministério Público: Luana Pereira Neco da Silva 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00128096-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 19ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA:representante do estabelecimento "Rapásh Cruising Bar". 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da contravenção penal de perturbação de sossego ou
trabalho alheio. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para deflagração da ação penal, com ressalva prevista no
artigo 18 do referido diploma e na Súmula 524 do Supremo Tribunal Federal. 
Membro do Ministério Público: Luana Pereira Neco da Silva 
Data: 26/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00130341-6 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 19ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Samuel Costa Gabriel. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de droga para consumo pessoal.
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Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta, com fundamento no artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal. 
Membro do Ministério Público: Luana Pereira Neco da Silva 
Data: 10/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00139385-3 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 19ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Everthon Wilson Bráz Abdalla. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de droga para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta, com fundamento no artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal. 
Membro do Ministério Público: Luana Pereira Neco da Silva 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00003980-9 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 31ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 22/04/2026 
Parte: Alexandre Hermann. 
Objeto: apurar possível irregularidade na alteração da titularidade da Inscrição Imobiliária n. 66.75.014.0129.001-548, mediante
fraude, com a participação do particular Alexandre Hermann. Ação Penal em andamento. Impossibilidade da persecução no
âmbito da improbidade administrativa, em razão do reconhecimento da prescrição da pretensão sancionatória. Ausência de
elementos contemporâneos aptos a demonstrar, de forma concreta, a extensão de eventual dano ao erário, bem como a
demonstração inequívoca de dolo específico. Arquivamento do presente inquérito civil. 
Membro do Ministério Público: Thiago Carriço de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004763-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 40ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 27/4/2026 
Partes: Ministério Público Santa Catarina e PMSC. 
Conclusão: controle externo da atividade policial. Tutela difusa da segurança pública. Inquérito civil instaurado para apurar a
descontinuidade do Programa de Câmeras Individuais no âmbito da Polícia Militar de Santa Catarina. Matéria já submetida à
apreciação do Poder Judiciário em ação civil pública em trâmite. Tentativas de solução extrajudicial infrutíferas, diante da
ausência de viabilidade de composição consensual. Inexistência de fato novo ou de providências úteis na esfera administrativa.
Ausência de interesse de agir extrajudicial. 
Membro do Ministério Público: Jádel da Silva Júnior 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00001142-5 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 33ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 28/4/2026 
Parte: Eugenio Luiz Gonçalves. 
Conclusão: procedimento preparatório. Saúde pública. Apurar suposta irregularidade em clínica de recuperação de dependentes
químicos. Diligência realizada no local que constatou a inexistência de estabelecimento em atividade no endereço indicado.
Informação de moradores locais de que a clínica encerrou as atividades há tempo considerável. Ausência de justa causa para
continuidade das investigações. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Felipe Prazeres Salum Müller 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00270336-2 (SIG) E 5018396-66.2025.8.25.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 15ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Delwin Jose Calzadilla Pinto. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 8/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00272411-3 (SIG) E 5018509-20.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gertrudes Padilha. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D -  Passo dos
Fortes - Fórum de Chapecó - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes  
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00317217-4 (SIG) E 5021691-14.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Patricia Bandeira Teixeira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D -  Passo dos
Fortes - Fórum de Chapecó - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 7/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00337266-8 (SIG) E N. 5023111-54.2025.8.25.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 

Divulgação: quarta-feira, 29 de abril de 2026 Publicação: quinta-feira, 30 de abril de 2026 Ano 17|n. 4113|Pág.30

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 15ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gelson dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 8/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00338487-5 (SIG) E 5023178-19.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lenir Cardoso da Silva Burgardt. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D -  Passo dos
Fortes - Fórum de Chapecó - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00344140-6 (SIG) E 5023601-76.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Kamila Thomaz Soares. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D -  Passo dos
Fortes - Fórum de Chapecó - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00428164-4 (SIG) E 5028620-63.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Angelica Cristina Zambon dos Anjos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
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chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D -  Passo dos
Fortes - Fórum de Chapecó - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00474448-9 (SIG) E 5031528-93.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Nilda Machado Zortea. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D -  Passo dos
Fortes - Fórum de Chapecó  - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00477046-5 (SIG) E 5031675-22.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marisete Weber. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D -  Passo dos
Fortes - Fórum de Chapecó - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00477161-0 (SIG) E 5031680-44.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vera Lúcia Alves da Fonseca. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D - Passo dos Fortes
- Fórum de Chapecó - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
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caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 14/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00187778-2 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vonibaldo Gilberto Lasch. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Chapeco08PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Augusta Muller Boner, 300-D, Fórum de Chapecó, Passo dos Fortes, Chapecó - CEP 89805-900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal do artigo 147 do Código Penal.
Constatada ausência de condição para a continuidade da persecução penal ou mesmo exercício da ação penal pública de
natureza condicionada, seja pela inexistência de intitulada "justa causa para ação penal" na esteira do Enunciado Criminal n. 99
do Fonaje. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto Da Silva Moser 
Data: 28/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002638-4 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 28/4/2026 
Partes: representante: de ofício; representado: Noeli Aparecida Alves Terra Weirich e Cláudio Weirich. 
Conclusão: reparação de dano ambiental. Imóvel matriculado com o n. 26.480, no 1º CRI de Concórdia. Celebrado termo de
ajustamento de conduta. Arquivamento com fulcro no artigo 9º, caput, da Lei n. 7.347/1985 e no artigo 48, II, do Ato
395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00247596-6 (SIG) E 5003615-46.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Inova Aluguel de Carros, Rafael Ferreira Clivati e Roseli Ferreira Clivati. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Itajaí - R. Uruguai, 222 - Centro, 88302-
900, Itajaí - WhatsApp: (47) 99119-0483 - e-mail: itajai02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Marcio André Zattar Cota 
Data: 8/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00063259-0 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificado(a) da decisão abaixo e da possibilidade de
apresentar recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente
posterior à publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de notícia de fato instaurada a partir de manifestação registrada na Ouvidoria do Ministério
Público [...] por meio do n. 05.2025.00045424-6, relatando suposta ausência de passeio público e de ciclofaixa ao longo da Rua
Helmuth Manske, no Bairro Três Rios do Norte, Jaraguá do Sul. [...] Diante do exposto, considerando que não há necessidade
de outras diligências, nos termos do artigo 7º, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ, decido pelo indeferimento da instauração de
procedimento preparatório ou inquérito civil, determino o arquivamento da presente notícia de fato [...]. 
Membro do Ministério Público: Aristeu Xenofontes Lenzi 
Data: 28/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00011182-6 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: indeferimento, com fulcro no art. 7º, I, do Ato n. 395/2018/PGJ, da notícia de fato destinada a "Apurar
suposto descumprimento à Lei n. 9.802/2024 do Município de Jaraguá do Sul". 
Membro do Ministério Público: Ricardo Viviani de Souza 
Data: 28/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001610-2 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Jaraguá do Sul (Secretaria Municipal de Educação); Município de Corupá (Secretaria Municipal de
Educação), Secretaria de Estado da Educação (unidades escolares situadas em Jaraguá do Sul e Corupá), conselhos tutelares
de Jaraguá do Sul e Conselho Tutelar de Corupá. 
Objeto: apurar e promover as providências necessárias à regularização de cadastros do sistema APOIA não finalizados no
SISGESC, vinculados às unidades escolares e/ou Conselhos Tutelares da Comarca de Jaraguá do Sul, mediante levantamento
dos casos pendentes e encaminhamento ao suporte técnico, com a devida justificativa para a finalização, a fim de viabilizar a
realização de novos registros no sistema. 
Membro do Ministério Público: Aristeu Xenofontes Lenzi 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00011770-9 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 23/4/2026 
Parte: Tiago André Vieira. 
Conclusão: notícia de fato. Denúncia de atos de possível perseguição policial. Narrativa confusa, desconexa e destituída de
linearidade lógica, dificultando a identificação precisa dos eventos, datas, locais, pessoas possivelmente envolvidas ou eventual
nexo causal entre as alegações. Atos supostamente atribuídos a policiais. Inexistência de atribuição desta 13ª PJ pela ausência
de envolvimento de agente público, assim como falta de individualização de qualquer ato de improbidade ou crime a ser aqui
tutelado. Indeferimento de abertura de investigação. 
Membro do Ministério Público: Elaine Rita Auerbach 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018496-4 
COMARCA: Joinville 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 27/4/2026 
Partes: J.S. (representante), Conselho Nacional de Justiça e Presídio Feminino de Joinville (interessados). 
Conclusão: notícia de fato registrada para apurar possível irregularidade no uso de bomba de efeito moral e spray de pimenta
em unidade prisional. Informações colhidas na administração da unidade e diretamente com internas, as quais não
corroboraram as alegações apresentadas. Ausência de indícios mínimos de irregularidades a serem apuradas em procedimento
investigatório. Indeferimento da notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Rachel Urquiza Rodrigues de Medeiros 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00000628-1 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 29/4/2026 
Parte: Aline Pegoraro. 
Conclusão: apurar suposta situação de vulnerabilidade e maus-tratos vivenciada por um canino, no imóvel situado na Rua
Florianópolis, n. 2860, Bairro Itaum, em Joinville. Atuação do órgão ambiental. Animais vacinados, castrados e microchipados.
Bem-estar resguardado. Arquivamento com supedâneo no art. 48, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00354702-0 (SIG) E 5014278-81.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Adilson Rogério Vienciski dos Santos e Simone Teresinha dos Santos Comandolli. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 8/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00402301-6 (SIG) E 5016044-72.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Guilherme de Liz da Silva e Kelen Serafim de Lins. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 13/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00402308-2 (SIG) E 5016043-87.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Adão Xavier Gomes e Rosa Xavier Comer. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00434401-3 (SIG) E 5017557-75.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Eledir Terezinha Amarante, Erica Amarante Martins e Jefferson Agostinho de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 10/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00434401-3 (SIG) E 5017557-75.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Eledir Terezinha Amarante, Erica Amarante Martins e Jefferson Agostinho de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 10/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00444540-9 (SIG) E 5018032-31.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: João Carlos de Oliveira Cordova Junior e Roberta Assunção Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
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acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00444603-0 (SIG) E 5018035-83.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Ana Carolina Ramos dos Santos e Marciano Corrêa da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00444690-8 (SIG) E 5018039-23.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Aline dos Santos Gonçalves e Kleber de Vasconcelo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00471154-3 (SIG) E 5019423-21.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Ari Rodrigo Marques dos Santos e Crislaine Maciel da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
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do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00471241-0 (SIG) E 5019427-58.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Alaide Ramos Duarte e Moacir Ramos Duarte. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00471241-0 (SIG) E 5019427-58.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Alaide Ramos Duarte e Moacir Ramos Duarte. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00019102-1 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:  interessados. 
A pessoa a quem interessar fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas nesta
Promotoria de Justiça, juntamente com as respectivas razões, é de 10 (dez) dias, contados a partir do dia útil imediatamente
posterior à publicação no Diário Oficial, nos termos do artigo 8º do Ato n. 395/2018/PGJ. 
EXTRATO DA DECISÃO:  notícia de fato instaurada em 17 de abril de 2026, com o objetivo de apurar possível ilegalidade na
atuação do Município de Palhoça na tomada de medidas administrativas atreladas ao seu poder de polícia diante de construção
realizada pelo Supermercado É de Casa, na Praia da Pinheira, em Palhoça, visto que parte da área encontra-se inserida no
perímetro do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro. Verificou-se que os fatos apurados nestes autos já são objeto da NF
01.2026.00009739-5, por meio da qual as providências cabíveis e necessárias serão adotadas. Indeferimento integral do pedido
de instauração de investigação. Arquivamento.  
Membro do Ministério Público: José Eduardo Cardoso 
Data: 28/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00117737-0 (SIG) E 5001283-76.2026.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Thayna Cordeiro Moraes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 19/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00120940-2 (SIG) E 5001309-74.2026.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ademir José Gonçalves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 19/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00550344-1 (SIG) E 5000059-74.2024.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Davi Majone Moretto. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 3/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00140605-4 (SIG) E 5006422-14.2026.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Roni Clei Jesus dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 3/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00159758-7 (SIG) E 5007296-96.2026.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Hosias Joaquim dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 9/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00161793-4 (SIG) E 5007409-50.2026.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Maria de Morais. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 10/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5008460-33.2025.8.24.0045 E SIG N. 08.2025.00182821-0 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Patrícia Althoff di Prospero Tavares Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento, bastando, para
tanto, encaminhar irresignação à 8ª Promotoria de Justiça de Palhoça, pelos seguintes meios: WhatsApp: (48) 991871765; e-
mail: palhoca08pj@mpsc.mp.br; correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Hilza Terezinha Pagani, 409, 2º andar -
Fórum de Palhoça - Pagani, Palhoça, CEP 88132-256. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por sua Promotoria de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Maria Claudia Tremel de Faria 
Data: 23/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5026491-04.2025.8.24.0045 E SIG N. 08.2025.00574985-8 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Fábio da Cunha. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento, bastando, para
tanto, encaminhar irresignação à 5ª Promotoria de Justiça de Palhoça, pelos seguintes meios: WhatsApp: (48) 99133-9584; e-
mail: palhoca05pj@mpsc.mp.br; correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Hilza Terezinha Pagani, 409, 2º andar -
Fórum de Palhoça - Pagani, Palhoça, CEP 88132-256. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por sua Promotoria de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cristine Eller 
Data: 13/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002124-5 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 28/4/2026 
Partes: Abrigo Institucional Pequeno Cidadão/Secretaria Municipal de Assistência Social/Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Palhoça/Município de Palhoça. 
Conclusão: inquérito civil. Infância e juventude. Abrigo institucional. Apuração de condições estruturais, funcionais e de
segurança. Relatórios de inspeção e informações administrativas. Superação das irregularidades inicialmente identificadas.
Perda de objeto. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Claudine Vidal de Negreiros da Silva 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N.08.2026.00170024-0 (SIG) E 5004490-61.2026.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Osmar Luiz Neves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: R. XV de Novembro, 1255, Bairro Laranjeiras, Rio do
Sul, CEP 89.167-328, Fórum de Rio do Sul - Bloco D, e-mail: riodosul06pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Wallace França de Melo 
Data: 26/4/2026 
 
 
 
 EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00475274-5 (SIG) E 5025453-94.2025.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: V. D. C. dos P. e Ismael Pereira dos Pintos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
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Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00590727-0 (SIG) E 5032841-82.2024.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: A. M. G. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 26/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00420163-8 (SIG) E 5004710-18.2025.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Tatiana Cristina da Silva Coelho. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9131-0662 ou (48) 3288-4501, e-mail:
saojose01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B - Barreiros
- Ed. Mercury - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Gabriela Basso Alpini 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00044695-0 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Joao Victor Santos da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (SaoJose02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Manoel Loureiro, 1808, Ed. Mercury, Barreiros, São José - CEP 88117-331, telefone: (48) 3288-4502. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estupro de vulnerável. Promoção de
arquivamento. Ausência de provas do delito. 
Membro do Ministério Público: Ariadne Clarissa Klein Sartori 
Data: 28/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00495477-0 (SIG) E 5026636-03.2025.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luis Carlos Rosa Vargas. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001848-4 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 23/4/2026 
Partes: apurar as condições de limpeza e manutenção da vala situada entre as Ruas Eugênio Portela e Pintor Eduardo Dias,
mais especificamente nas imediações da Rua Um Mil e Seis, no Bairro Barreiros, em São José, circunstância que pode causar
impacto na saúde dos moradores. 
Membro do Ministério Público: Caroline Moreira Suzin 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001655-7 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Tubarão e Conselho Tutelar de Tubarão. 
Objeto: apurar eventual comprometimento do exercício das funções do Conselho Tutelar de Tubarão em razão de possíveis
irregularidades/insuficiências na estrutura de funcionamento assegurada pelo Município, notadamente quanto à disponibilização
de transporte adequado, permanente e compatível com a rotina de expediente e de sobreaviso, bem como quanto à suficiência
e adequação do suporte de pessoal (motoristas) para atendimento das demandas do órgão, com vistas à regularização das
providências administrativas necessárias ao pleno e contínuo desempenho das atribuições legais do colegiado. 
Membro do Ministério Público: Fabiana Mara Silva Wagner 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00004433-1 
COMARCA: Balneário Piçarras 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: coletividade. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de notícia de fato instaurada para apurar possível crime ambiental na Rua dos Cedros,
Balneário Piçarras, devido à supressão de espécies nativas. A conclusão técnica do órgão fiscalizador foi peremptória ao afirmar
a inexistência de irregularidades ou danos ambientais atuais no terreno indicado. Diante do exposto com fundamento no artigo
28 do Código de Processo Penal, promovo o arquivamento da presente notícia de fato criminal, com a ressalva do artigo 18 do
Código de Processo Penal e da Súmula n. 524 do Supremo Tribunal Federal, o qual deverá ser submetido à homologação
judicial. 
Membro do Ministério Público: Francisco Ribeiro Soares 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00231022-7 (SIG) E 5000082-16.2024.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Piçarras 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
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PESSOA CIENTIFICADA: Antônio Pontes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9159-1504, e-mail:
balneariopicarras02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Eulálio da Trindade, 26 - Centro -
Fórum de Balneário Piçarras - Balneário Piçarras - CEP: 88380000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Ana Laura Peronio Omizzolo 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL. 08.2025.00344076-2 (SIG) E 5004910-21.2025.8.24.0533 (EPROC)  
COMARCA: Balneário Piçarras 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Anelore Magda Lunge. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9159-1504, e-mail:
balneariopicarras02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Eulálio da Trindade, 26 - Centro -
Fórum de Balneário Piçarras - Balneário Piçarras - CEP: 88380000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Ana Laura Peronio Omizzolo 
Data: 29/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2020.00000260-6 
COMARCA: Balneário Piçarras 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 20/4/2026 
Parte: Município de Balneário Piçarras. 
Conclusão: ausência de justa causa. Instauração de procedimento para acompanhamento da execução das obras (PA n.
09.2026.00003439-9). Inviabilidade de ajuizamento de ação civil pública. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Francisco Ribeiro Soares 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00001630-5 
COMARCA: Balneário Piçarras 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 24/4/2026 
Parte: Município de Balneário Piçarras. 
Conclusão: ausência de ato de improbidade administrativa. Ausência de demonstração do dolo. Ausência de provas que
indiquem o favorecimento de alguns candidatos. Certame realizado em 2023. Inviabilidade de ajuizamento de ação civil pública.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Francisco Ribeiro Soares 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00003475-8 
COMARCA: Balneário Piçarras 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
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Data da Conclusão: 28/4/2024 
Partes: Simone Baqueta de Almeida e Lucas Antunes. 
Conclusão: inexistência de ato de improbidade administrativa. Ausência de nexo causal. Esgotamento das diligências
investigativas. Verbas com amparo legal. Ausência de justa causa para judicialização da demanda. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Francisco Ribeiro Soares 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002062-4 
COMARCA: Balneário Piçarras 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 28/4/2026 
Partes: Adriano Alves Garcia, Douglas John e Município de Balneário Piçarras. 
Conclusão: ausência de ato de improbidade administrativa. Ausência de provas do enriquecimento ilícito ou do prejuízo ao
erário. Ausência de indícios de dolo para configuração de ilegalidade. Inviabilidade de ajuizamento de ação civil pública.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Francisco Ribeiro Soares 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2016.00000429-1 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 28/4/2026 
Partes: A. R. R. Administradora de Bens Ltda., representada por Alexandre Rafael da Rosa, e Município de Braço do Norte. 
Conclusão: apurar possível construção irregular na esquina das Ruas Jorge Lacerda e Bernardo Locks, no Município de Braço
do Norte, de propriedade de A. R. R. Administradora de Bens Ltda., representada por Alexandre Rafael da Rosa. Ajuizada ação
civil pública visando a regularização da obra consoante previsão legal entabulada na Lei Complementar Municipal n. 215/2012
(Plano Diretor Participativo de Braço do Norte). 
Membro do Ministério Público: Luísa Niencheski Calviera 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N.  06.2025.00004431-6 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Partes: SICETEL - Sindicato Nacional das Indústrias de Trefilação e Laminação de Metais Ferrosos e Niehues Indústria e
Comércio de Trefilados de Metal Ltda. 
Objeto: apurar suposta irregularidade na fabricação e comercialização de tela soldada galvanizada pela empresa Niehues
Indústria e Comércio de Trefilados de Metal Ltda., localizada no Município de São Ludgero, em possível desconformidade com o
Código de Defesa do Consumidor, notadamente no que se refere a qualidade e segurança do produto ofertado ao mercado. 
Membro do Ministério Público:  Patricia Zanotto 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001333-8 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 31/3/2026 
Partes: representante: Município de Braço do Norte; representado: NASA Pré-Moldados e Construções Ltda. 
Objeto: apurar eventuais riscos da retirada do muro de contenção às margens do Córrego Santa Augusta, no imóvel pertencente
à empresa NASA Pré-Moldados e Construções Ltda., localizada na Rua Irineu Bornhausen, Bairro São Francisco de Assis, em
Braço do Norte. 
Membro do Ministério Público: Ana Maria Horn Vieira Carvalho 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001645-7 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
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Data da Instauração: 27/4/2026 
Partes: Adriana Antunes da Silva e Empresa Primo Tedesco S.A. 
Objeto: apurar a prática de poluição atmosférica pela empresa de papel e celulose Primo Tedesco S.A., situada no Município de
Caçador. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Carlos Roman 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001070-53.2026.8.24.0505 E SIG N. 08.2026.00092195-5 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Valmir Antonio Fidelis. 
Pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal acima citado, em razão da
inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade de irresignação da vítima ou
de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do tipifica como crime apropriar-se de ou desviar bens,
proventos, pensão ou qualquer rendimento do idoso, dando-lhes destinação diversa da finalidade. Promoção de arquivamento.
Ausência de prova de autoria delitiva. 
Membro do Ministério Público: Tehane Tavares Fenner 
Data: 28/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00017232-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Luana Dognini, Secretaria de Educação de Camboriú, Município de Camboriú, a coletividade e a
quem possa interessar. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: "Notícia de fato instaurada para apurar possível ato ímprobo decorrente da prática de ilícito penal no
exercício de cargo público. Objeto que fora investigado nos autos do Inquérito Civil SIG n. 06.2024.00001214-2. Indeferimento
que se impõe. Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
Data: 27/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018773-9 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: anônimo, Secretária de Educação de Camboriú Carin Bernadete Krug, Município de Camboriú, a
coletividade e a quem possa interessar. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e que poderá apresentar
razões escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de
arquivamento. As razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do
Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: "Notícia de fato instaurada para apurar suposto desvio de função da servidora Rosilene Vieira dos
Santos. Objeto que fora investigado nos autos da Notícia de Fato SIG n. 01.2026.00019084-4. Indeferimento que se impõe.
Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
Data: 28/4/2026 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00061975-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 28/4/2026 
Partes: Município de Camboriú, Marlon Borsatto a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: evoluído para inquérito civil, visando dar prosseguimento às investigações. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00017232-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 28/4/2026 
Partes: Luana Dognini, Secretaria de Educação de Camboriú, Município de Camboriú, a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Notícia de fato instaurada para apurar possível ato ímprobo decorrente da prática de ilícito penal no exercício de
cargo público. Objeto que fora investigado nos autos do Inquérito Civil SIG n. 06.2024.00001214-2. Indeferimento que se impõe.
Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018773-9 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 28/4/2026 
Partes: anônimo, Secretária de Educação de Camboriú Carin Bernadete Krug, Município de Camboriú, a coletividade e a quem
possa interessar. 
Conclusão: "Notícia de fato instaurada para apurar suposto desvio de função da servidora Rosilene Vieira dos Santos. Objeto
que fora investigado nos autos da Notícia de Fato SIG n. 01.2026.00019084-4. Indeferimento que se impõe. Promoção de a
rquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00015953-2 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 27/4/2026 
Partes: sigilo de identidade da(o) denunciante, Município de Camboriú, Suziany Fernandes da Silva, Sérgio Luiz Gomes da
Silva, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar a regularidade dos atos praticados no âmbito do Conselho Municipal de Assistência Social, especialmente
quanto: à interferência do Poder Executivo no processo eleitoral do CMAS; à alteração e aplicação imediata do Regimento
Interno durante o processo eleitoral; à eventual violação aos princípios da administração pública e do controle social da política
de assistência social. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00017232-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 27/4/2026 
Partes: Luana Dognini, Secretaria de Educação de Camboriú, Município de Camboriú, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível ato ímprobo decorrente da prática de ilícito penal no exercício de cargo público. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00017512-1 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 28/4/2026 
Partes: Flávia Fernandes, Município de Camboriú, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível fraude licitatória, por meio de direcionamento/favorecimento em chamamento público. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018749-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 28/4/2026 
Partes: Rafaela de Souza, Diego Raphael Rocha Pereira, Olga Priscila Gervásio, Lauro da Rosa Fonseca, Elis Regina
Belarmino, Município de Camboriú, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar aparente insuficiência estrutural do Conselho Tutelar de Camboriú para o adequado desempenho de suas
atribuições legais. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018773-9 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 28/4/2026 
Partes: anônimo, Rosilene Vieira dos Santos, Secretária de Educação Carin Bernadete Krug, Município de Camboriú e a quem
possa interessar. 
Objeto: apurar suposto desvio de função da servidora Rosilene Vieira dos Santos. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00019084-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 28/4/2026 
Partes: anônimo, Rosilene Vieira dos Santos e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível desvio de função da servidora Rosilene Vieira dos Santos. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00013825-9 (SIG) E 5000142-86.2026.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Nardi Gregório Marcilio. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 155, caput, do Código
Penal. Promoção de arquivamento. Atipicidade material da conduta praticada pelo autor do fato. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 19/1/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00426918-4 (SIG) E 5001877-91.2025.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Arthur Daniel dos Passos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 302 do CTB. Promoção de
arquivamento. Ausência de justa causa para deflagração de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Dagostin 
Data: 11/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00012378-8 (SIG) E 5000036-13.2026.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: M. de O. F. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (imbituba02pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Ernani Cotrin, 731, Fórum de Imbituba, Centro, Imbituba - CEP 88780-000, telefone: (48) 3356-5102. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 147, caput, do Código Penal.
Promoção de arquivamento. Ausência de indícios mínimos de prova capazes de subsidiar a propositura de ação penal em
desfavor do investigado. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 23/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001322-7 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 31/3/2026 
Parte: Camboriú Futebol Clube. 
Objeto: apurar se foram sanadas as inadequações identificadas nos laudos de vistoria de engenharia, acessibilidade e conforto,
de segurança e de prevenção e combate a incêndio e pânico, referentes ao Estádio Emília Mendes Rodrigues. 
Membro do Ministério Público: Sandra Goulart Giesta da Silva 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001158-82.2026.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA(S) CIENTIFICADA(S): Iraní Terezinha Dalabene Batista. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 274//2026 
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5002003-27.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ludvig Heinrich Schneider. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 27/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00010518-0 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
Por meio deste edital, dá-se ciência da decisão abaixo, bem como da possibilidade de interposição de recurso administrativo,
acompanhado de suas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à publicação deste
edital, a ser dirigido ao órgão do Ministério Público acima indicado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato autuada com o objetivo de apurar, de forma preliminar, possíveis irregularidades
administrativas e trabalhistas no âmbito da Secretaria de Turismo de Itapoá. Após análise, verificou-se a inexistência de
elementos mínimos que justifiquem a continuidade da apuração. Diante disso, foi proferido o indeferimento da instauração de
procedimento, com fundamento no art. 7º, inciso III, do Ato n. 395/2018/PGJ. Determinou-se, ainda, a remessa de cópia dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, no que se refere à matéria de sua atribuição. 
Membro do Ministério Público: Lanna Gabriela Bruning Simoni 
Data: 29/4/2026  
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00578274-2 (SIG) E 5017560-53.2024.8.24.0075 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcos de Souza Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 27/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00177339-0 (SIG) E 5002257-36.2026.8.24.0040 (EPROC) 
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COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Clemilson Fernandes de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
Data: 27/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00181736-1 (SIG) E 5002303-25.2026.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Kaua Dorival Feltes Reisner. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
Data: 27/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00188936-7 (SIG) E 5002370-87.2026.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jonas Vinicius Campos de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
Data: 27/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00003520-0 (SIG) E 5000040-14.2026.8.24.0042 (EPROC) 
COMARCA: Maravilha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: a apurar. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos) 
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Membro do Ministério Público: Karen Damian Pacheco Pinto 
Data: 17/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00076161-6 (SIG) E 5000442-08.2025.8.24.0050  (EPROC) 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Maria Carvalho e Laurino Pires, genitores de Alvacir Pires. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e poderão, no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de
arquivamento, bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 2ª Promotoria de Justiça de Pomerode, pelos seguintes meios:
WhatsApp: (47) 99218-7660; e-mail: pomerode02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua 15 de
Novembro, n. 700, Centro, Pomerode/SC, CEP 89107-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal.  
Membro do Ministério Público: José Renato Côrte 
Data: 8/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00389928-6 (SIG) E 5000011-59.2025.8.24.0636  (EPROC) 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Simone de Almeida Barreto. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.   
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: José Renato Côrte 
Data: 12/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00254506-9 (SIG) E 5001628-66.2025.8.24.0050 (EPROC) 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas Rodrigues Gama. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.   
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: José Renato Côrte 
Data: 9/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00020770-8 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 28/4/2026 
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Parte: anônimo. 
Objeto: apurar situação envolvendo a instituição Amar 4. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00020772-0 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 28/4/2026 
Parte: FAMAP-Porto Belo. 
Objeto: apurar prática de crime ambiental decorrente de edificação em área de APP, em solo não edificável, a menos de 30
metros de curso d'água, em área localizada na Rua Mário Padilha, no Município de Porto Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00020779-6 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 28/4/2026 
Parte: FAMAB-Bombinhas. 
Objeto: apurar prática de crime ambiental decorrente de edificação em área destinada à implantação de Prad, localizada na Av.
Girassol, no Município de Bombinhas. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00020782-0 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 28/4/2026 
Parte: Rodrigo Maroni. 
Objeto: apurar prática de crime ambiental decorrente de manter animal silvestre em residência, em desacordo com as normas
de proteção ambiental. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00020788-5 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 28/4/2026 
Parte: anônimo. 
Objeto: apurar realização de obra irregular em área localizada na Rua Dilma Mafra, próximo à escola, no Município de
Bombinhas. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00021117-8 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Parte: anônimo. 
Objeto: apurar ocupação irregular em faixa de areia por embarcações, na Praia de Morrinhos, no Município de Bombinhas. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00021123-4 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Parte: Famap - Porto Belo. 
Objeto: apurar prática de crime ambiental previsto no artigo 60 da Lei n. 9605/1998, com a continuidade de operação de
empreendimento sem LAO, na Av. Governador Celso Ramos, no Município de Porto Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00021129-0 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Parte: Famap - Porto Belo. 
Objeto: apurar prática de crime ambiental decorrente de edificação em área de APP, em solo não edificável, a menos de 30
metros de curso d'água, em área localizada na Rua Pedro Guerreiro, no Município de Porto Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00179045-5 (SIG) E 5001028- 90.2026.8.24.0541 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Renan Keller dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal (https://www.mpsc.mp.br/). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no campo de consulta processual disponível no portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-
e-processos). Em se tratando de processo sigiloso, o interessado deve solicitar senha de acesso à Promotoria de Justiça, por
um dos seguintes meios: WhatsApp, e-mail, correspondência ou pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça,
informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br/). 
Membro do Ministério Público: Gabriela Arenhart 
Data: 27/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001464-8 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Partes: Josevaldo Pedro Batista e Município de São Francisco do Sul. 
Objeto: apurar irregularidades no abastecimento de água da Comunidade do Frias, bem como a omissão ou insuficiência de
medidas do Município e da concessionária Águas de São Francisco para assegurar o fornecimento de água potável pelo
sistema da rede pública. 
Membro do Ministério Público: Pedro Daniel Carneiro Gama Rocha de Freitas 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N.  01.2026.00020095-9 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo.  
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, bem como de que poderá apresentar
recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
conforme previsão do artigo 8º do Ato n. 395/2018/PGJ. As razões devem ser protocolizadas no órgão do Ministério Público
acima identificado.  
EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato. Indeferimento. Notícia de supostas postagens realizadas pelo Portal Gaivota em
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Foco sem autorização, suposta contratação de jovens pelo jornal sem vínculo empregatício, atuação de jornalistas sem
credenciamento e condutas inadequadas do empregador, Daniel Ribeiro, com os funcionários. Ausência de elementos que
permitam a instauração de investigação. Denúncia genérica que não menciona os nomes dos envolvidos, datas e demais
informações imprescindíveis para a investigação. Denúncia anônima que não permite o contato com o(a) denunciante para a
obtenção de esclarecimentos. 
Membro do Ministério Público: Juliano Bitencourt Pinter  
Data: 24/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00218272-1 (SIG) E 5002238-27.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cliane Aparecida Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9169-2962 ou (48) 3641-3801, e-mail:
tijucas01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Florianópolis, n. 130 - Centro - Fórum de Tijucas -
Tijucas - CEP: 88200100. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ariane Bulla Jaquier 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00254456-0 (SIG) E 5002631-49.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eugênio da Rosa Alebrant. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9169-2962 ou (48) 3641-3801, e-mail:
tijucas01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Florianópolis, n. 130 - Centro - Fórum de Tijucas -
Tijucas - CEP: 88200100. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ariane Bulla Jaquier 
Data: 11/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00286408-0 (SIG) E 5003011-13.2025.8.24.0072 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Mikaelle Rodrigues Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9169-2962 ou (48) 3641-3801, e-mail:
tijucas01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Florianópolis, n. 130 - Centro - Fórum de Tijucas -
Tijucas - CEP: 88200100. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
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caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ariane Bulla Jaquier 
Data: 25/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00298878-0 (SIG) E 5003161-91.2025.8.24.0072 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Paula Padilha. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9169-2962 ou (48) 3641-3801, e-mail:
tijucas01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Florianópolis, n. 130 - Centro - Fórum de Tijucas -
Tijucas - CEP: 88200100. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ariane Bulla Jaquier 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00329990-5 (SIG) E 5003372-89.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vitória Luiza Flores. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9169-2962 ou (48) 3641-3801, e-mail:
tijucas01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Florianópolis, n. 130 - Centro - Fórum de Tijucas -
Tijucas - CEP: 88200100. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ariane Bulla Jaquier 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00333988-0 (SIG) E 5003591-43.2025.8.24.0072 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Thaina de Camargo Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9169-2962 ou (48) 3641-3801, e-mail:
tijucas01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Florianópolis, n. 130 - Centro - Fórum de Tijucas -
Tijucas - CEP: 88200100. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ariane Bulla Jaquier 
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Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00334525-0 (SIG) E 5003606-12.2025.8.24.0072 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Catarina Koch Klein. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9169-2962 ou (48) 3641-3801, e-mail:
tijucas01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Florianópolis, n. 130 - Centro - Fórum de Tijucas -
Tijucas - CEP: 88200100. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ariane Bulla Jaquier 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00336291-5 (SIG) E 5003639-02.2025.8.24.0072 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Shirlei da Silva de Assis. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9169-2962 ou (48) 3641-3801, e-mail:
tijucas01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Florianópolis, n. 130 - Centro - Fórum de Tijucas -
Tijucas - CEP: 88200100. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Felipe de Oliveira Neiva 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00336291-5 (SIG) E 5003639-02.2025.8.24.0072 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Diego Miranda da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9169-2962 ou (48) 3641-3801, e-mail:
tijucas01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Florianópolis, n. 130 - Centro - Fórum de Tijucas -
Tijucas - CEP: 88200100. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Felipe de Oliveira Neiva 
Data: 31/10/2025 
 
 

Divulgação: quarta-feira, 29 de abril de 2026 Publicação: quinta-feira, 30 de abril de 2026 Ano 17|n. 4113|Pág.57

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00434795-4 (SIG) E 5004756-28.2025.8.24.0072 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Gustavo Lopes Marques. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9169-2962 ou (48) 3641-3801, e-mail:
tijucas01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Florianópolis, n. 130 - Centro - Fórum de Tijucas -
Tijucas - CEP: 88200100. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Felipe de Oliveira Neiva 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00465899-7 (SIG) E 5005132-14.2025.8.24.0072 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Dário Siqueira Junior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9169-2962 ou (48) 3641-3801, e-mail:
tijucas01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Florianópolis, n. 130 - Centro - Fórum de Tijucas -
Centro - Tijucas - CEP: 88200100. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ariane Bulla Jaquier 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00466062-6 (SIG) E 5005136-51.2025.8.24.0072 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Antonio Carlos dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9169-2962 ou (48) 3641-3801, e-mail:
tijucas01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Florianópolis, n. 130 - Centro - Fórum de Tijucas -
Tijucas - CEP: 88200100. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ariane Bulla Jaquier 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00001598-3 
COMARCA: Tijucas 

Divulgação: quarta-feira, 29 de abril de 2026 Publicação: quinta-feira, 30 de abril de 2026 Ano 17|n. 4113|Pág.58

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 28/4/2026 
Partes: Adgar Anderson e Everilson Darosci. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar a efetiva reparação do dano ambiental em Área de Preservação Permanente
(APP). Intervenção em APP não confirmada pelo IMA. Atividade de terraplanagem para melhoria em propriedade rural não
integrante da listagem de atividades sujeitas à licenciamento ambiental. Declaração de atividade não constante. Possível
ocorrência de crimes ambientais não caracterizada em processo judicial devidamente instaurado com essa finalidade. Não
constatação de ocorrência de danos ao meio ambiente passíveis de reparação ambiental. Ausência de interesse de agir.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Leonardo Cazonatti Marcinko 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00002895-6 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 28/4/2026 
Partes: Evandro Luiz Flores da Rocha e Município de Tijucas. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar possível prática de ato de improbidade administrativa decorrente da nomeação
irregular de motoristas em caráter temporário durante a vigência de concurso público para o mesmo cargo. Contratações
temporárias para  atender necessidade temporária de excepcional interesse público, bem como para atender situação de
emergência. Observância das normas legais a respeito da matéria. Providência adotada no sentido de evitar a descontinuidade
de serviços essenciais. Ausência de indicativos de ato de improbidade administrativa. Dolo não evidenciado no caso concreto.
Ausência de interesse de agir. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Leonardo Cazonatti Marcinko 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004250-3 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 28/4/2026 
Parte: Município de Tijucas. 
Conclusão: inquérito civil. Apuração da estrutura e do efetivo exercício do poder de polícia no Município de Tijucas voltado ao
combate às construções e às ocupações urbanas clandestinas e irregulares. Existência de política municipal de
desenvolvimento urbano e estrutura razoável para a efetividade do controle urbanístico. Ausência de justa causa para
intervenção ministerial. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Leonardo Cazonatti Marcinko 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00407365-0 (SIG) E 5003895-39.2025.8.24.0073 (EPROC) 
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Damiana Pereira de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp: (47)
99231-5802, e-mail: timbo03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Honorato Tonolli, 177,
Bairro das Nações, Timbó, CEP: 89090-414, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Tiago Davi Schmitt 
Data: 15/4/2026 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001495-9 
COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 23/4/2026 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina, Ponto Empreendimentos Ltda. e Município de Xaxim. 
Objeto: apurar eventuais irregularidades no procedimento administrativo e no registro do desmembramento do imóvel de
Matrícula n. 31.175 do Ofício de Registro de Imóveis de Xaxim. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Dezengrini 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003566-1 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Parte: Miguel Sebold. 
Objeto: apurar possível parcelamento irregular do solo urbano em área rural e danos ambientais decorrentes da implantação de
loteamento não autorizado no Município de Alfredo Wagner. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004323-9 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Parte: Márcio Correia. 
Objeto: apurar possível atuação irregular do Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Alfredo Wagner na
intermediação de exames médicos na Clínica Medimagem, localizada em Palhoça. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004891-2 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Bom Retiro e Tatiane Marian. 
Objeto: apurar possível prática de indulgência pela Secretária de Educação do Município de Bom Retiro, consistente em deixar
de responsabilizar a subordinada Tatiane Marian, servidora contratada temporariamente para o exercício do cargo de
professora, que cometeu infração no exercício do cargo. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001194-0 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Alfredo Wagner. 
Objeto: apurar a interrupção irregular pelo Município de Alfredo Wagner do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC N.
09.2026.00001659-0 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Parte: Silene Hasse Schaffer. 
Objeto: acompanhar cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta n. 0001/2026/PJ/BOM, formalizado nos autos da Ação
Civil Pública n. 5002206-55.2025.8.24.0009. 
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Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001684-6 
COMARCA: Imaruí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 27/4/2026 
Partes: Hábil Participações Societárias Ltda. e Eymard Juceli Frigotto. 
Objeto: apurar possível construção em Área de Preservação Permanente situada no Bairro Cangueri de Fora, no Município de
Imaruí, de propriedade de Hábil Participações Societárias Ltda. 
Membro do Ministério Público: Juliana Eid Piva Bertoletti 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00003750-7 
COMARCA: Mondaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 24/4/2026 
Parte: Município de Iporã do Oeste. 
Conclusão: inquérito civil. Município de Iporã do Oeste. Meio ambiente e saneamento básico. Apuração acerca da
implementação e execução da coleta de materiais não recicláveis nas regiões rurais. Cumprimento de recomendação.
aprovação de lei municipal para o Programa de Coleta nas propriedades rurais. Perda superveniente do objeto. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Priscila Rosário Franco 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004866-3 
COMARCA: Mondaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 8/3/2026 
Parte: Município de Riqueza. 
Conclusão: Inquérito Civil. Conselho Tutelar. Salário. Espaço utilizado pelo Conselho Tutelar. Município de Riqueza.
Irregularidades sanadas. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Priscila Rosário Franco 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000372-9 
COMARCA: Mondaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 7/4/2026 
Parte: Lotario Roloff. 
Conclusão: apurar supressão de vegetação nativa (1,8ha) no Bioma Mata Atlântica. Firmado Termo de Compromisso perante o
órgão ambiental (IMA) prevendo a compensação em dobro da área, controle de exóticas e enriquecimento com plantio de 700
mudas nativas. Fiscalização em Procedimento Administrativo. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Priscila Rosário Franco 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004581-8 
COMARCA: Papanduva 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônima. 
A quem possa interessar, fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar recurso
administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de inquérito civil instaurado para apurar a regularidade da contratação de profissional
nutricionista pelo Município de Monte Castelo, diante da utilização de mão de obra terceirizada em contexto no qual havia cargo
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efetivo vago no quadro de pessoal, em possível afronta ao art. 37, inciso II, da Constituição da Federal. No curso do
procedimento, o Município foi instado a adotar providências para o provimento regular do cargo efetivo de nutricionista, tendo
promovido a realização de concurso público, bem como a posterior nomeação e posse de profissional em cargo efetivo.
Conforme comprovado por informações oficiais constantes no Portal da Transparência do Município, além de documentação
formal encaminhada pela Administração Municipal, resultou demonstrada a nomeação e posse de Josimara Bueno de Oliveira
no cargo efetivo de Nutricionista, nos termos da Portaria de Nomeação n. 335/2025 e do respectivo Termo de Posse, ambos
datados de 14 de abril de 2025. A atuação administrativa superveniente sanou a irregularidade inicialmente apurada,
encontrando-se solucionado o objeto do procedimento, razão pela qual é possível o arquivamento do inquérito civil, com fu
ndamento no art. 48, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Thiago Ruano Toassi Costa 
Data: 24/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00063159-1 
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 27/4/2026 
Partes: Nivaldo Lunardi e Gilmar Rodrigues, servidor público do Município de Witmarsum. 
Conclusão: notícia de fato instaurada a partir de comunicação formulada por Nivaldo Lunardi, visando apurar eventual ausência
de qualificação profissional de Gilmar Rodrigues para realização do transporte coletivo de passageiros, vinculado à Secretária
de Saúde de Witmarsum. Fatos noticiados ausente qualquer elemento que denote violação à ordem jurídica em dimensão
coletiva, ou ofensa a interesses difusos, coletivos ou individuais indisponíveis. Arquivamento com fulcro no art. 7º, I, do Ato n.
395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Rodrigues Steimbach 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018590-8 
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Parte: Delegacia de Polícia Municipal de Presidente Getúlio. 
Objeto: apurar a ausência de efetivo policial na Delegacia de Polícia da Comarca de Presidente Getúlio, em razão de visita
técnica realizada por esta Promotoria de Justiça em 8/4/2026. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Rodrigues Steimbach 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N.01.2026.00018564-1 
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Parte: Delegacia de Polícia Municipal de Presidente Getúlio. 
Objeto: apurar a ausência de efetivo policial na Delegacia de Polícia da Comarca de Presidente Getúlio, em razão de visita
técnica realizada por esta Promotoria de Justiça em 8/4/2026. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Rodrigues Steimbach 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018565-2 
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Parte: Delegacia de Polícia Municipal de Vitor Meireles. 
Objeto: apurar irregularidades de ordem estrutural e de acessibilidade na Delegacia de Polícia do Município de Vítor Meireles,
em razão de visita técnica realizada por esta Promotoria de Justiça em 15/4/2026. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Rodrigues Steimbach 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018566-3 
COMARCA: Presidente Getúlio 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Parte: Delegacia de Polícia Municipal de Vitor Meireles. 
Objeto: apurar a ausência de efetivo policial na Delegacia de Polícia Municipal de Vítor Meireles, em razão de visita técnica
realizada por esta Promotoria de Justiça em 15/4/2026. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Rodrigues Steimbach 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N.01.2026.00019138-7 
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Presidente Getúlio 
Objeto: apurar suposta prática de conduta ofensiva à comunidade LGBTQIA+, em tese atribuída à Administração Pública do
Município de Presidente Getúlio. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Rodrigues Steimbach 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00017274-6 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data de Autuação: 10/4/2026 
Parte: sigiloso. 
Objeto: apurar situação de risco e vulnerabilidade contra crianças e adolescentes, bem como as circunstâncias e
responsabilidade da prática, em tese, dos crimes descritos pelo art. 243 do ECA e art. 217-A, caput, c/c art. 226, II, ambos do
Código Penal, por familiar da adolescente. 
Membro do Ministério Público: Rafael Scur do Nascimento 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00017296-8 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data de Autuação: 23/4/2026 
Partes: Glauco Piva e Município de Timbó Grande. 
Objeto: apurar suposta irregularidade consistente na falta de manutenção e no descaso do Município em relação à estrada
municipal que dá acesso à localidade de Vargem Grande, no Município de Timbó Grande. 
Membro do Ministério Público: Rafael Scur do Nascimento 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018708-3 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data de autuação: 23/4/2026 
Parte: sigiloso. 
Objeto: apurar as circunstâncias, bem como a responsabilidade pela prática, em tese, do suposto crime de lesão corporal
praticado no Município de Santa Cecília. 
Membro do Ministério Público:  Rafael Scur do Nascimento 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00019421-8 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data de Autuação: 23/4/2026 
Partes: sigiloso. 
Objeto: apurar as circunstâncias, bem como a responsabilidade pela prática, em tese, de crime cometidos no Município de
Santa Cecília. 
Membro do Ministério Público: Rafael Scur do Nascimento 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00014480-6 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 24/4/2026 
Parte: Monaliza Santos. 
Conclusão: apurar possível exposição de crianças e adolescentes a situação de risco, com comprometimento da segurança no
ambiente escolar, em razão da execução de serviços por reeducandos, durante o período letivo, na unidade escolar EEBM
Cancianila Arbegaus. Indeferimento de instauração de investigação. 
Membro do Ministério Público: Rafael Scur do Nascimento 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00014630-4 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 24/4/2026 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: apurar eventual situação de risco ou violação de direitos envolvendo infante. Indeferimento de instauração de
investigação. 
Membro do Ministério Público: Rafael Scur do Nascimento 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000045-4 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Novo Horizonte. 
Objeto: apurar eventual responsabilidade civil ambiental da Prefeitura de Novo Horizonte em decorrência dos fatos descritos no
Auto de Infração Ambiental (AIA) n. 31979-D, lavrado pelo Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA), consistentes na
supressão de vegetação nativa sem a devida autorização do órgão ambiental competente. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Burtet Couto Vieira 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00595304-5 
COMARCA: Taió 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ernesto Salvalagio. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de emissão de fumaça. Promoção de
arquivamento. Ausência de prova da autoria.  
Membro do Ministério Público: Juliano Antonio Vieira 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 102/2024/MP  
Resumo do Acordo de Cooperação Técnica n. 102/2024/MP (Processo n. 2026/008651), entre o MPSC e a Defensoria Pública
do Estado de Santa Catarina - DPE/SC. Cláusula Primeira/Do Objeto: O presente protocolo consiste na implementação de
atividades, projetos, campanhas e ações conjuntas visando garantir a defesa e a promoção dos direitos das vítimas de crimes
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na Comarca de Lages. Isso será realizado por meio do encaminhamento dos ofendidos aos serviços de apoio e atendimento
disponibilizados na Defensoria Pública do Núcleo Regional de Lages. Tais serviços serão coordenados pelo setor a ser
designado pela representante da Defensoria Pública, que terá total autonomia para definir as políticas de acolhimento das
vítimas, seus requisitos e destinações. Cláusula Sexta/Da Vigência: O prazo de vigência deste protocolo é de 36 (trinta e seis)
meses, contados da data da assinatura, que se deu em 10-9-2024, podendo ser prorrogado, a critério dos cooperantes,
mediante aditivo. 
Florianópolis, 24 de abril de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
 
 
 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 140/2025/MP  
Resumo do Acordo de Cooperação Técnica n. 140/2025/MP (Processo n. 2026/009629), entre o MPSC e a Defensoria Pública
do Estado de Santa Catarina - DPE/SC. Cláusula Primeira/Do Objeto: O presente protocolo consiste na implantação de
atividades, projetos, campanhas e ações conjuntas com o objetivo de garantir a defesa e a promoção dos direitos das vítimas de
crimes violentos na Comarca de Blumenau, em especial, mulheres vítimas de violência doméstica, mediante encaminhamento
dos/as ofendidos/as aos serviços de apoio oferecidos pela DPE, por meio de assistência jurídica, orientando, defendendo e
representando os direitos em processos judiciais e extrajudiciais, com atuação em diversas áreas do direito. Cláusula
Quinta/Da Vigência: O prazo de vigência deste protocolo é de 36 (trinta e seis) meses, contados da data da assinatura, que se
deu em 27-10-2025, podendo ser prorrogado, a critério dos cooperantes, mediante aditivo. 
Florianópolis, 27 de abril de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
 
 
 
APOSTILAMENTO N. 001/2026 CONTRATO N. 003/2026/FERMP  
Resumo do Termo de Apostilamento n. 001/2026, ao Contrato n. 003/2026/FERMP (Processo n. 2025/037947), que tem por
objeto o registro administrativo para alterar a Natureza da Despesa Orçamentária, constante na Cláusula Quarta, que trata 'Da
Dotação Orçamentária'. Apostilamento: O registro refere-se à alteração da Natureza da Despesa Orçamentária, constante na
Cláusula Quarta, que trata 'Da Dotação Orçamentária', do Contrato original, para que passe a constar a seguinte redação: 22.1
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento do FERMP, Unidade Orçamentária
4093, Subação 006614 (Modernização e Desenvolvimento Institucional), Fontes 1.760.219.000, 2.501.284.000, Natureza da
Despesa Orçamentária 3.3.90.40.11 (Licença de uso de Software - Subscrição).  
Florianópolis, 10 de março de 2026.   
ANDRÉ VENTURI PEREIRA  
GERENTE DE CONTRATOS 
 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 13/2026/MP 
O MPSC torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 13/2026/MP. Início do acolhimento das
propostas: 4-5-2026, às 12h. Sessão do pregão e horário da disputa dia 14-5-2026, às 13h, no site www.licitacoes-e2.bb.com.br
. OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de fones de ouvido com conexão USB, conforme especificações do
edital. 
EDITAL COMPLETO: À disposição dos interessados, na Rua Pedro Ivo, n. 231, Ed. Campos Salles, Centro, Florianópolis/SC,
sala 804, no Setor de Licitações, no horário das 12h às 19h. Preço de cada folha impressa: R$ 0,20 (vinte centavos). Edital
disponível na INTERNET, no site www.mpsc.mp.br, e extrato no Diário Oficial Eletrônico do MPSC, sendo que os editais de
Pregão Eletrônico constam também disponíveis no site  https://licitacoes-e2.bb.com.br, do Banco do Brasil S.A. BASE LEGAL:
Lei n. 14.133/21. 
Florianópolis, 30 de abrilde 2026 
PREGOEIRO OFICIAL 
Registrado no TCE/SC sob o código: 
6B3E20AD55B6814A6E0F1682DBA8F9CDC99751B8 
 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 14/2026/MP 
O MPSC torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 14/2026/MP. Início do acolhimento das
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propostas: 4-5-2026, às 12h. Sessão do pregão e horário da disputa dia 19-5-2026, às 13h, no site www.licitacoes-e2.bb.com.br
. OBJETO: Registro de preços para futuras contratações de serviços de mudança, com caminhão, conforme especificações do
edital. 
EDITAL COMPLETO: À disposição dos interessados, na Rua Pedro Ivo, n. 231, Ed. Campos Salles, Centro, Florianópolis/SC,
sala 804, no Setor de Licitações, no horário das 12h às 19h. Preço de cada folha impressa: R$ 0,20 (vinte centavos). Edital
disponível na INTERNET, no site www.mpsc.mp.br, e extrato no Diário Oficial Eletrônico do MPSC, sendo que os editais de
Pregão Eletrônico constam também disponíveis no site  https://licitacoes-e2.bb.com.br, do Banco do Brasil S.A.BASE LEGAL:
Lei n. 14.133/21. 
Florianópolis, 30 de abril de 2026 
PREGOEIRO OFICIAL 
Registrado no TCE/SC sob o código: 5BAD8A857F7799D1B49664E80E9C817489D94218 
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 4/2026/FERMP 
O MPSC torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 4/2026/FERMP. Início do acolhimento das
propostas: 4-5-2026, às 12h. Sessão do pregão e horário da disputa dia 18-5-2026, às 13h, no site www.licitacoes-e2.bb.com.br
. OBJETO: Aquisição de cadeiras, estilo/modelo SWAN, ou similares, equivalentes ou de melhor qualidade, conforme
especificações do edital. 
EDITAL COMPLETO: À disposição dos interessados, na Rua Pedro Ivo, n. 231, Ed. Campos Salles, Centro, Florianópolis/SC,
sala 804, no Setor de Licitações, no horário das 12h às 19h. Preço de cada folha impressa: R$ 0,20 (vinte centavos). Edital
disponível na INTERNET, no site www.mpsc.mp.br, e extrato no Diário Oficial Eletrônico do MPSC, sendo que os editais de
Pregão Eletrônico constam também disponíveis no site  https://licitacoes-e2.bb.com.br, do Banco do Brasil S.A. BASE LEGAL:
Lei n. 14.133/21. 
Florianópolis, 30 de abrilde 2026 
PREGOEIROOFICIAL 
Registrado no TCE/SC sob o código: 
07500266E6D5A5F6308C65623A1DBE714F6021AD 
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2026/MP AO CONTRATO N. 013/2024/MP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2026/MP ao Contrato n. 013/2024/MP (Processo n. 2023/028005), firmado entre este Órgão e
Maristela Silva ME. Cláusulas: Primeira/Da Alteração do Prazo de Pagamento: Fica alterado o § 1º da Cláusula Quinta, que
trata 'Do Pagamento' do contrato original, passando a constar a seguinte redação: [...] § 1º Os pagamentos devidos à
CONTRATADA serão efetuados com recursos do MPSC, por intermédio do Banco do Brasil, Agência 3582-3, na conta corrente
indicada pela CONTRATADA, Banco do Brasil, Agência 2638-7, Conta Corrente 307787-0, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento e aceite da nota fiscal pelo representante credenciado pelo CONTRATANTE, ou, ainda, por
meio de fatura dom código de barras. [...] Segunda/Da vigência: O prazo de vigência previsto na Cláusula Vigésima Primeira
do Contrato original fica prorrogado de 29-4-2026 a 28-4-2027. Terceira/Do Preço: O valor global para o período descrito na
Cláusula Segunda deste aditivo implica R$ 389.999,42 (trezentos e oitenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e
quarenta e dois centavos), para os serviços previstos na Cláusula Primeira e no Anexo III, ambos, do contrato original.
Quarta/Da Eficácia e Da Publicação: Este aditivo terá vigência a partir do dia 29-4-2026, sendo a divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP condição indispensável para sua eficácia, devendo ocorrer no prazo previsto no art.
94 da Lei n. 14.133/2021, contado da data da assinatura do instrumento. Quinta: As demais cláusulas do contrato continuam
íntegras e inalteradas. 
Florianópolis, 23 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2026/MP AO CONTRATO N. 014/2024/MP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2026/MP ao Contrato n. 014/2024/MP (Processo n. 2024/006919), firmado entre este Órgão e
Dígitro Tecnologia S.A. Cláusulas: Primeira/Da Alteração do Prazo de Pagamento: Fica alterado o § 1º da Cláusula Quinta,
que trata 'Do Pagamento' do contrato original, para que passe a constar a seguinte redação: § 1º Os pagamentos devidos à
CONTRATADA serão efetuados com recursos do MPSC, por intermédio do Banco do Brasil, Agência 3582- 3, na conta corrente
indicada pela CONTRATADA, Banco do Brasil, Agência n. 3425-8, Conta Corrente n. 7075-0, no prazo de até 30 (trinta) dias
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consecutivos, contados a partir do aceite do serviço indicado nas faturas, atestadas e visadas pelo representante credenciado
pelo CONTRATANTE, conforme comprovado no relatório de serviços executados, ou, ainda, por meio de fatura com código de
barras. Segunda/Da Vigência: O prazo de vigência previsto na Cláusula Vigésima Primeira do contrato original fica prorrogado
de 23-4-2026 a 22-4-2027. Terceira/Do Preço: O valor global para o período descrito na Cláusula Segunda deste aditivo implica
R$ 475.580,64 (quatrocentos e setenta e cinco mil quinhentos e oitenta reais e sessenta e quatro centavos), em que o valor
mensal representa R$ 39.631,72 (trinta e nove mil seiscentos e trinta e um reais e setenta e dois centavos) para os serviços
previstos na Cláusula Primeira, que trata 'Do Objeto' e no Anexo III, que trata do 'Objeto do Contrato', ambos, do contrato
originário. Quarta/Da Eficácia e Da Publicação: Este aditivo terá vigência a partir do dia 23-4-2026, sendo a divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP condição indispensável para sua eficácia, devendo ocorrer no prazo previsto
no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, contado da data da assinatura do instrumento. Quinta: As demais cláusulas do contrato
continuam íntegras e inalteradas. 
Florianópolis, 18 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2026/MP AO CONTRATO N. 016/2024/MP  
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2026/MP ao Contrato n. 016/2024/MP (Processo n. 2024/002175), firmado entre este Órgão e
DOCS CONSULTORIA ESPECIALIZADA LTDA. Cláusulas: Primeira/Da Alteração da Cláusula Quinta: Fica alterado o § 1º
da Cláusula Quinta, que trata 'Do Pagamento' do contrato, passando a constar a seguinte redação: §  1º Os pagamentos
devidos à CONTRATADA serão efetuados com recursos do MPSC, por intermédio do Banco  do  Brasil,  Agência  3582-3, na
conta corrente indicada pela CONTRATADA, Banco Inter, Agência 0001, Conta Corrente 29988645-0, no prazo de até 30
(trinta) dias consecutivos, contados a partir  do aceite  do  serviço  indicado  nas  faturas, atestadas e visadas pelo
representante credenciado pelo CONTRATANTE, conforme comprovado no relatório de serviços executados, ou, ainda, por
meio de fatura com código de barras. Segunda/Da Vigência: O prazo de vigência previsto na Cláusula Vigésima Primeira do
contrato original fica prorrogado de 2-5-2026 a 1º-5-2027. Terceira/ Do Preço: O valor global para o período descrito na
Cláusula Segunda deste aditivo implica em R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais), em que o valor unitário
representa R$ 356,25 (trezentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), para os serviços previstos na Cláusula
Primeira e Anexo III do contrato original. Quarta/ Da Eficácia da Publicação: Este aditivo terá vigência a partir da data de sua
assinatura para a cláusula primeira e a partir do dia 2-5-2026 para as demais, sendo a divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP condição indispensável para sua eficácia, devendo ocorrer no prazo previsto no art. 94 da Lei n.
14.133/2021, contado da data da assinatura do instrumento. Quinta: As demais cláusulas do contrato continuam íntegras e
inalteradas.  
Florianópolis, 21 de abril de 2026.   
RAFAEL DE MORAES LIMA  
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2026/MP AO CONTRATO N. 026/2022/MP  
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2026/MP ao Contrato n. 026/2022/MP (Processo n. 2022/000283), firmado entre este Órgão e
OI S.A. Cláusulas: Primeira/ Da Alteração Do Prêambulo: Ficam alterados os representantes da CONTRATADA, constantes
no preâmbulo do contrato original, passando a constar a seguinte redação: "[...] OI S.A. (Recuperação Judicial), pessoa jurídica
inscrita no CNPJ n. 76.535.764/0001-43, representada por Luiz Fernando Carvalho Pinto e Rosalvo Oliveira Silva Junior,
doravante denominada CONTRATADA [...]". Segunda/Da Alteração da Cláusula Quinta: Fica alterado o § 1º da Cláusula
Quinta, que trata 'Do Pagamento' do contrato original, para que passe a constar a seguinte redação: § 1º Os pagamentos
devidos à CONTRATADA serão efetuados, mensalmente, com recursos do MPSC, por intermédio do Banco do Brasil, Agência
3582-3, na conta corrente indicada pela CONTRATADA, Banco do Brasil, Agência 3070-8, Conta Corrente 111.900-1, no prazo
de até 30 (trinta) dias consecutivos contados a partir do aceite do serviço indicado nas faturas, atestadas e visadas pelo
representante credenciado pelo CONTRATANTE, confirme comprovado no relatório de serviços executados, ou, ainda, por meio
de fatura com código de barras. Terceira/Da Vigência: O prazo de vigência previsto na Cláusula Vigésima Primeira do contrato
original fica prorrogado de 11-5-2026 a 10-5-2027. Quarta/Do Preço: O valor global para o período descrito na Cláusula
Terceira deste aditivo implica em R$ 982.710,00 (novecentos e oitenta e dois mil setecentos e dez reais), cujo valor mensal
representa R$ 81.892,50 (oitenta e um mil oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), nos termos do Anexo III do
contrato original. Quinta/Da Eficácia e Da Publicação: Este aditivo terá vigência a partir de 11-5-2026, sendo ratificado pela
sua publicação resumida no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, conforme disposto no
art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. Sexta: As demais cláusulas do contrato continuam íntegras e inalteradas.  
Florianópolis, 24 de abril de 2026.   
RAFAEL DE MORAES LIMA  
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TERMO ADITIVO N. 002/2026/MP AO CONTRATO N. 060/2025/MP  
Resumo do Termo Aditivo n. 002/2026/MP ao Contrato n. 060/2025/MP (Processo n. 2025/015855), firmado entre este Órgão e
Selbetti Tecnologia S.A. Cláusulas: Primeira/Da Alteração do Anexo III do Contrato - Objeto do Contrato: Fica alterado o
item 2.5 do Anexo III, que trata do 'Objeto do Contrato', do contrato original, para prorrogar o prazo de entrega e instalação do
equipamento para o dia 20-3-2026.' Segunda/Da Eficácia e Da Publicação: Este aditivo terá vigência a partir de sua
assinatura, sendo a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP condição indispensável para sua eficácia,
devendo ocorrer no prazo previsto no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, contado da data da assinatura do instrumento. Terceira: As
demais cláusulas do contrato continuam íntegras e inalteradas. 
Florianópolis, 11 de abril de 2026.   
RAFAEL DE MORAES LIMA  
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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